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1. INTRODUÇÃO  

O presente Relatório tem o objetivo de apresentar os resultados da 

Consulta Pública nº 2/2024, realizada entre os dias 20 de dezembro de 2024 e 

23 de fevereiro de 2025, considerando as ações do Poder Público frente às 

manifestações apresentadas pela sociedade civil sobre documentos editalícios 

e os Estudos disponibilizados com vistas à concessão da Etapa 2 do Projeto 

Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos, no Estado do Piauí, para a conclusão 

da infraestrutura de irrigação, a ocupação das áreas para produção agrícola e a 

manutenção e a operação do sistema.  

Durante a Consulta Pública, os trabalhos foram conduzidos pelo Ministério 

da Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR e pelo Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas, com o apoio da Secretaria Especial para o 

Programa de Parcerias e Investimentos da Casa Civil da Presidência da 

República – SEPPI/CC, considerando a qualificação do projeto no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), nos termos do Decreto Federal 

nº 11.041, de 12 de abril de 2022.  

O aviso de abertura da consulta pública1 foi publicado no dia 20 de 

dezembro de 2024 no Diário Oficial da União, no sítio eletrônico do MIDR e em 

suas redes sociais.  

As manifestações da sociedade civil consideradas neste Relatório são 

aquelas apresentadas mediante:  

● Formulário disponibilizado no sítio do MIDR2;  

● Audiência Pública nº 1/2025, realizada no dia 30/01/2025; e 

● Reuniões individuais com potenciais financiadores e investidores 

realizadas entre os dias 07 e 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
1 https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-

etapa-2 
2https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=4ewRlhQ0NUyj8H0QBCkM1iOJZSZe80BOuxlM5

9QdcT9UNUNDR1pPOUpaOFVNV0VPMTQyWVVQSzVIQyQlQCN0PWcu&route=shorturl 



 

 

Os documentos sob Consulta foram aqueles disponibilizados no sítio do 

MIDR3, com os seguintes títulos:  

● Minuta Edital – Tabuleiros Litorâneos 

● Minuta de Contrato CDRU – Tabuleiros Litorâneos 

● Caderno de Encargos – Tabuleiros Litorâneos 

● Relatório de Estudos Jurídicos - Tabuleiros Litorâneos 

● Matriz de Riscos – Tabuleiros Litorâneos 

● Relatório Estudo de Demanda – Tabuleiros Litorâneos 

● Planilha de Contas Culturais – Tabuleiros Litorâneos 

● Relatório Ambiental – Tabuleiros Litorâneos 

● Anexos do Relatório Ambiental – Tabuleiros Litorâneos 

● Relatório de Modelagem Econômico-Financeira – Tabuleiros Litorâneos 

● Planilhas de Viabilidade Econômico-Financeira – Tabuleiros Litorâneos 

● Relatório de Avaliação de Terras  

● Relatório de Engenharia – Tabuleiros Litorâneos 

● Anexo – Matrículas nos Cartórios de Registros de Imóveis – Tabuleiros 

Litorâneos 

● Resolução CPPI nº 216/2021 – Tabuleiros Litorâneos 

● Decreto nº 11.041/2022 – Tabuleiros Litorâneos 

● Edital de Chamamento Público de Estudos MDR N. 8/2022 

● Termo de Autorização 

A seguir são apresentados os resultados da referida consulta.  

 

 

 

 
3 https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-

etapa-2 

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/EditaleAnexosCPTLP20122024.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/MinutadeContratoCPTLP20122024.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/CadernodeEncargosCPTLP20122024.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/copy_of_EstudosJuridicosCPTLP20122024.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica/1.Grupo1EstudoDemanda_PDG_PUBLICACAO.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/ContasCulturaisPMI.xls
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/RelatorioambientalCPTLP20122024.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/AnexosrelatorioambientalCPTLP20122024.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/ModelagemEconomicoFinanceiraCPTLP20122024.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica/Relatorioavaliacaodeterras.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/RelatorioengenhariaCPTLP20122024.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/Matriculascartoriosregistrodeimoveis83certidoesTLP_compressed.pdf
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/Matriculascartoriosregistrodeimoveis83certidoesTLP_compressed.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cppi-n-216-de-16-de-dezembro-de-2021-375525257
https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11041.htm
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/fundos-regionais-e-incentivos-fiscais/consulta-publica-da-etapa-2/EditalChamamentoPublicodeEstudosn.8TLP.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/extrato-de-termo-de-autorizacao-455322685


 

 

2. RESULTADOS  

2.1. FORMULÁRIO CONSULTA PÚBLICA Nº 2/2025 

Por meio do formulário de consulta pública, 2 participantes apresentaram 

15 contribuições, elencadas no Anexo 1, juntamente com as respostas a estas 

contribuições. 

2.2. AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2025  

A Audiência Pública ocorreu no dia 30/01/2025, entre 09:00 e 12:15, de 

forma presencial, na cidade de Parnaíba/PI, e, simultaneamente, em formato 

virtual, por meio do canal do MIDR no Youtube, com disponibilização de link de 

acesso público divulgado no site do MIDR e em suas redes sociais. O 

procedimento presencial contou com a participação de 68 pessoas em Parnaíba-

PI, conforme Anexo 3 deste Relatório, além de significativa audiência no canal 

do YouTube do MIDR. 

A Audiência Pública foi conduzida por mesa formada por representantes 

do DNOCS, MIDR e da SEPPI, realizando a exposição do projeto em apreço e 

respondendo a questionamentos apresentados, com apoio técnico e operacional 

da equipe do Consórcio responsável pela elaboração dos estudos e participação 

da Secretaria de Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí (SEFIR/PI). 

Foram esclarecidas regras de participação no procedimento bem como 

foram fornecidas respostas a questionamentos apresentados durante a 

Audiência Pública.  

O detalhamento das contribuições apresentadas na Audiência Pública, 

com as respectivas respostas do Poder Público, pode ser verificado no Anexo 2.  

Cumpre informar que a audiência foi gravada e sua visualização está disponível 

no seguinte link na internet: https://www.youtube.com/live/YN_deTwp29Y    

 

 

 

 

 

https://www.youtube.com/live/YN_deTwp29Y


 

 

2.3. REUNIÕES COM POTENCIAIS INVESTIDORES  

Entre os dias 07/02/2025 e 14/02/2025, foram realizadas reuniões com 

empresas interessadas em participar, direta ou indiretamente, do projeto de 

Concessão da Etapa 2 do Projeto de Irrigação Tabuleiros Litorâneos.  

O objetivo das reuniões foi apresentar as modelagens propostas, 

publicadas no âmbito da Consulta Pública, a fim de colher críticas construtivas 

ao projeto, avaliar o apetite de mercado e reforçar a divulgação do projeto para 

potenciais interessados. É importante ressaltar ao leitor desse Relatório, 

contudo, a necessidade de avaliar com senso crítico as opiniões emitidas pelas 

empresas entrevistadas, pois essas opiniões podem ter potencial conflito de 

interesse.  

Segue abaixo a relação das empresas que participaram dessas reuniões: 

Data Horário Participante 

12/02/2025 16:30 as 17:30 Germina Brasil 

13/02 /2025 10:30 as 11:30 Floryl Agrícola 

13/02/2025 14:30 as 15:30 JN Engenharia 

14/02/2025 09:00 as 10:00 Kherson Investimentos 

 

A seguir, apresentamos os principais questionamentos, contribuições e 

observações feitas nas reuniões do Roadshow: 

● Área do Projeto: desapropriação/desocupação de áreas 

ocupadas e áreas urbanizadas. Foi esclarecido que as áreas 

consolidadas ao longo da rodovia não fazem parte da área da 

Concessão de Direito real de Uso (CDRU). A propriedade das 

áreas não é contestada, mas regularização cartorial deve ser 

verificada e executada pelo Concessionário, com os custos 

descontados do valor da Outorga. 

● Relação com o Distrito de Irrigação da 1ª Etapa: o 

Concessionário deve integrar o Distrito como um novo irrigante, 

contribuindo na proporção de sua área e consumo de água, além 



 

 

das demais obrigações relativas à infraestrutura compartilhada 

previstas no Contrato. 

● Garantia de financiamento: devido ao volume do 

empreendimento e caráter inovador de modelagem, os 

participantes demonstraram preocupação com a apresentação de 

garantia às instituições financeiras para obtenção de 

financiamento.  

● Participação de Estrangeiros: empresas estrangeiras podem 

participar do certame licitatório. No entanto, existem limitações 

para o exercício da opção de transferência de propriedade, que 

deverá ser feita para sociedade constituída no País por ela 

indicada. 

3. CONCLUSÃO  

Durante o período de Consulta Pública sobre a proposta de concessão da 

segunda etapa do projeto público de irrigação Tabuleiros Litorâneos foram 

apresentadas contribuições ao modelo de concessão inicialmente planejado, 

tanto de forma presencial durante a audiência pública realizada em Parnaíba/PI, 

em 30/01/2025, quanto via formulário de contribuições ao longo do período de 

consulta pública de forma virtual, ocorrida de 20/12/2024 a 23/02/2025. 

Tanto contribuições acatadas quanto as rejeitadas foram devidamente 

justificadas, conforme se expõe a seguir. As contribuições pertinentes e em 

alinhamento com a proposta de concessão subsidiaram aprimoramentos no 

objeto da CDRU, no modelo de concessão e nas minutas de edital e contrato. 

Por fim, cumpre ressaltar que os documentos, mesmo após submissão à 

consulta pública, podem ser ainda objeto de ajustes pelo Poder Público, 

considerando a análise técnica e determinações e recomendações a serem 

emanadas pelo Tribunal de Contas da União.  

Caso sejam feitas alterações de mérito e forma nos referidos documentos, 

prevalecerá a documentação mais atual a ser disponibilizada no ato da abertura 

da concorrência pública 

 



 

 

 

ANEXO 1 

Contribuições da Consulta Pública N° 2/2024 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

1 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

REVERSIBILIDADE DA INFRAESTRUTURA DE 
USO COMUM 

 

Tipo de contribuição: Alteração 

Documento: Contrato e Anexos 

Item do documento: Cláusulas 5.3 e 5.6 

 

Sugere que, mesmo nos casos de transferência de 
propriedade, a INFRAESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO DE USO EXCLUSIVO DA 
CONCESSIONÁRIA se configure como BEM 
REVERSÍVEL AO PODER CONCEDENTE.  

A reversibilidade da INFRAESTRUTURA DE USO 
EXCLUSIVO DA CONCESSIONÁRIA, em 
conjunto com a INFRAESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO COMPARTILHADA ENTRE AS 
ETAPAS 1 E 2, assegura ao Poder Concedente e 
aos agricultores irrigantes que a atividade de 
irrigação nas áreas será perene, possibilitando ao 
Poder Concedente a outorga da operação e 
manutenção da infraestrutura mesmo após o 
vencimento do Contrato de CDRU. 

Com tal ajuste na Minuta de Contrato de CDRU, 
haverá possibilidade de redução do valor da 
outorga mínima – visto que a concessionária não 
se tornará proprietária da infraestrutura de 
irrigação. 

Não acatada. A modelagem utilizada nos 
estudos de engenharia considera como 
infraestrutura de uso exclusivo da 
concessionária aquela necessária para a 
ocupação agrícola da área irrigável na área 
objeto da concessão. É responsabilidade do 
concessionário a conclusão e manutenção 
dessa infraestrutura, não somente como 
obrigação contratual, como também como 
requisito para a exploração agrícola da área.  

Ao exercer a opção da transferência da 
propriedade, o concessionário manterá a 
infraestrutura na qual investiu, o que é condição 
para a viabilidade econômica do projeto. Assim, 
não cabe reverter um bem que só beneficiará a 
segunda etapa, exceto aquelas que porventura 
venham a ser construídas na área da segunda 
etapa, mas atendam também a área da 
primeira etapa. Já as infraestruturas comuns 
entre as duas etapas não serão objeto de 
transferência da propriedade, mesmo que 
tenham sido executadas, ampliadas ou 
recuperadas pela futura concessionária.   

2 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO VALOR DE 
OUTORGA MÍNIMO  

Tipo de contribuição: Alteração  

Documento: Estudos de viabilidade econômico-
financeira  

A consideração da perpetuidade compromete a 
viabilidade do Projeto, pois depende de fatores 
incertos. 

Os estudos de viabilidade e a modelagem da 
CDRU devem refletir uma solução factível e 

Não acatada. O valor da outorga foi calculado 
considerando o valor da terra nua e das 
infraestruturas já implantadas. O valor dessas 
infraestruturas foi calculado a partir do custo 
histórico incorrido pelo DNOCS, atualizado 
para valores correntes e considerando sua 



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

Item do documento: Item 4.4 

 

Sugere que a metodologia de cálculo do Valor de 
Outorga da CDRU deve ser revisitada, 
considerando: 

1) Considerar a reversibilidade das 
infraestruturas de irrigação; 

2) Excluir o cômputo da perpetuidade; 
3) Refletir culturas factíveis nas áreas e não 

somente culturas de alto valor agregado; 
4) Considerar a disponibilidade e o custo de 

mão de obra adequada para os tipos de 
cultura considerados; 

5) Considerar a capacidade real de 
escoamento da produção agrícola; 

6) Considerar o CAPEX e o OPEX adequado 
e necessário a recuperar, ampliar e manter 
estruturas implantadas há mais de 10 
anos; 

7) Considerar a matriz de risco do Contrato 
de Concessão e eventuais exigências 
necessárias; e  

8) Considerar a outorga como um resultado 
(output) do modelo econômico-financeiro, 
equivalente ao montante necessário para 
anular o valor presente líquido do fluxo de 
caixa projetado, descontados a uma taxa 
de retorno preferencialmente de dois 
dígitos, dado o cenário de incertezas deste 
mercado em comparação com outras 
oportunidades de investimentos 

sustentável para o Projeto, de modo que haja 
estímulo à competição de mercado e espaço para 
que os interessados precifiquem o ágio sobre a 
outorga em suas propostas financeiras.  

depreciação pelo prazo desde sua construção 
até o momento atual. O valor dos materiais em 
estoque também foi considerado, adotada a 
mesma lógica de cálculo.  

A estimativa de fluxo de caixa do negócio é 
realizada para avaliar a atratividade do negócio 
para a iniciativa privada, mas não serve de 
parâmetro para cálculo do valor de outorga. 

A consideração do valor da perpetuidade 
decorre da possibilidade de transferência da 
propriedade para a concessionária, caso 
cumpridas as obrigações contratuais. Sua não 
consideração na estimativa de fluxo de caixa 
resultaria em subdimensionamento da taxa de 
retorno.  

Os demais parâmetros adotados na análise de 
atratividade do negócio, como culturas 
empregadas, custos de mão de obra, entre 
outros não têm vínculo com valor de outorga ou 
com obrigações contratuais, servindo apenas 
para compor um cenário para avaliação de 
atratividade do negócio. 

No entanto, cada investidor, na sua avaliação 
do empreendimento, adotará os parâmetros 
técnicos e financeiros condizentes com sua 
experiência prévia e sua capacidade técnica. 

 

3 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

 

Tipo de contribuição: Alteração   

A precisa caracterização fundiária do projeto é 
premissa para os interessados dimensionar as 
receitas esperadas e formular suas propostas 
comerciais.  

Não acatada. O risco fundiário do projeto diz 
respeito mais ao tempo e ao custo para os 
serviços de regularização do que à dimensão 
da área, cujos valores nos estudos de 



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

Documento: Contrato e anexos  

Item do documento: Cláusula 7ª 

 

Sugere que o PODER CONCEDENTE altere a 
lógica de alocação de encargos e riscos 
contratuais, assumindo a responsabilidade, 
previamente a licitação, pela: 

1) Identificação da totalidade da área e 
respectivas matrículas; 

2) Resolução de eventuais pendências 
existentes; e 

3) Adoção das medidas necessárias para 
eventual desmembramento da matrícula 
objeto da CDRU. 

Alternativamente, para garantir maior segurança 
aos licitantes, o PODER CONCEDENTE poderia, 
antes da realização do certame, estabelecer que a 
definição precisa da área a ser concedida é 
condição para a exigibilidade de qualquer 
obrigação contratual da CONCESSIONÁRIA. 

Outra alternativa seria incluir no contrato, o valor 
máximo a ser arcado pela CONCESSIONÁRIA 
para fins de regularização fundiária. 

 

Os contratos de financiamento também dependem 
de uma projeção precisa da receita a ser auferida.  

A definição antecipada da precisa área irrigável a 
ser concedida, identificada e regularizada é uma 
medida que conferiria maior segurança jurídica 
aos interessados.  

 

viabilidade são considerados satisfatoriamente 
aproximados.  

Não há áreas a serem desapropriadas dentro 
da poligonal a ser concedida, no entanto, 
devido a falhas documentais, o DNOCS 
atualmente não detém todos os registros de 
propriedade da área. 

Assim, considerando as restrições 
orçamentárias e operacionais do DNOCS, 
alocar os serviços de regularização do projeto 
ao Concedente atrasaria o procedimento 
licitatório, de modo que a solução adotada foi 
transferir essa obrigação à Concessionária, 
reequilibrando-se o contrato por meio da 
redução do valor devido de Outorga 
proporcional aos custos incorridos pela 
Concessionária. 

Dessa forma, entende-se que o processo 
ganha celeridade, por meio da atuação do 
parceiro privado, mantendo-se os riscos 
relacionados aos custos incorridos com o Poder 
Concedente.  

4 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

RESERVA LEGAL E PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE  

Tipo de contribuição: Alteração  

Documento: Contrato e anexos  

Item do documento: Cláusula 7ª 

 

Assim como no caso da regularização fundiária, o 
Edital e seus anexos não especificaram a 
metragem de área destinada à reserva legal 
atualmente existente dentro da CDRU. 

A insegurança quanto ao atendimento dos 
parâmetros ambientais pelo Projeto pode 
inviabilizar sua implantação, tendo impactos na 
obtenção do licenciamento ambiental e na 
contratação dos financiamentos necessários.  

Não acatada. Da mesma forma como no caso 
da regularização fundiária, a definição da área 
de reserva legal pelo Concedente atrasaria o 
procedimento licitatório. 

Adicionalmente, a definição da área de reserva 
legal a ser constituída dependerá do processo 
de licenciamento ambiental, cuja 
responsabilidade está atribuída à futura 
Concessionária. 



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

Sugere que a definição de reserva legal seja 
resolvida antes do certame, com o: 

1) Efetivo mapeamento das áreas de reserva 
legal estabelecidas nas matrículas da 
CDRU; e 

2) Efetiva disponibilização de área suficiente 
para o atendimento das obrigações legais 
pelo PODER CONCEDENTE. 

Alternativamente, a definição da área de reserva 
legal e eventual aquisição de áreas para 
adequação ambiental sejam condições para o 
início da exigibilidade de qualquer obrigação 
contratual da CONCESSIONÁRIA. 

Outra alternativa seria incluir no Contrato, o valor 
máximo a ser arcado pela CONCESSIONÁRIA 
para fins de extensão da reserva legal.  

 

Assim, consideradas as limitações 
orçamentárias e operacionais do DNOCS e as 
incertezas relacionadas ao processo de 
licenciamento ambiental, a obrigação de 
constituição da reserva legal foi transferida à 
Concessionária, reequilibrando-se o contrato 
por meio da redução do valor devido de 
Outorga proporcional aos custos incorridos pela 
Concessionária. 

Dessa forma, entende-se que o processo 
ganha celeridade, por meio da atuação do 
parceiro privado, mantendo-se os riscos 
relacionados aos custos incorridos com o Poder 
Concedente. 

5 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

ACORDO COM DISTRITO DE IRRIGAÇÃO E 
IRRIGANTES DA ETAPA 1  

 

Tipo de contribuição: Alteração e Inclusão 

Documento: Contrato e anexos e Caderno de 
Encargos  

Item do documento: Cláusula 9.9 do Contrato 

 

Sugere que o Contrato CDRU estabeleça que a 
gestão e operação da INFRAESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO COMPARTILHADA ENTRE AS 
ETAPAS 1 E 2 e a infraestrutura de uso comum da 
ETAPA 1 deverá ser prestada pela 
CONCESSIONÁRIA diretamente ou mediante 
contratação de terceiros, com ressarcimentos das 

O cenário estabelecido na Minuta de Contrato, em 
que a CONCESSIONÁRIA deve integrar o 
DISTRITO DE IRRIGAÇÃO se traduz em grande 
incerteza e insegurança jurídica à 
CONCESSIONÁRIA pois lhe atribui encargos e 
obrigações que dependem da anuência de 
terceiros, sem fixar os contornos de como se dará 
essa relação.  

Não acatada. 

A Minuta de Contrato prevê que a 
Concessionária deverá integrar o Distrito de 
Irrigação, compartilhando com os demais 
irrigantes as obrigações relativas à operação e 
manutenção da infraestrutura de uso comum. 

Adicionalmente, a Minuta de Contrato prevê a 
possibilidade de a Concessionária assumir a 
gestão da infraestrutura compartilhada, por 
meio de acordo com o DNOCS e demais 
irrigantes. 

Para essa segunda hipótese, a Minuta de 
Contrato foi alterada de forma a estabelecer 
diretrizes a serem seguidas na elaboração dos 
contratos entre Concessionárias e demais 
irrigantes, de forma a reduzir as incertezas para 
ambas as partes e para o DNOCS. 



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

despesas ou pagamento da remuneração pelo 
fornecimento de água pelos irrigantes das Etapas 
1 e 2. 

Adicionalmente, o Edital deve apresentar Minuta 
de Contrato de Adesão a ser firmado entre a 
CONCESSINÁRIA e os irrigantes da Etapa 1 que 
estabeleça as seguintes condições: 

1) As obrigações da CONCESSIONÁRIA e a 
especificação da forma que deverão ser 
cumpridas; 

2) As obrigações dos irrigantes da ETAPA 1, 
incluindo o pagamento dos valores 
decorrentes da operação, manutenção e 
conservação da INFRAESTRUTURA DE 
IRRIGAÇÃO COMPARTILHADA ENTRE 
AS ETAPAS 1 e 2; 

3) As obrigações do CONCEDENTE para a 
fiscalização do cumprimento das 
obrigações pela CONCESSIONÁRIA e 
pelos irrigantes; 

4) Prazos para o cumprimento das 
obrigações de cada parte; 

5) Consequências do inadimplemento de tais 
obrigações de cada parte. 

Sugere também a alteração da alocação de risco 
de modo que seja compartilhado entre a 
CONCESSIONÁRIA e o CONCEDENTE as 
consequências decorrentes do descumprimento 
de obrigações pelos concessionários da ETAPA 1. 

Sugere que o Contrato CDRU atribua à 
CONCESSIONÁRIA a responsabilidade pela 
adoção das medidas cabíveis no caso de 
inadimplência dos irrigantes da Etapa 1. 

 

Ressalte-se que o objeto da Concessão não é 
a prestação do serviço público de irrigação, 
mas a CDRU com vistas à exploração de terras 
irrigáveis com produção agrícola. Dessa forma, 
entende-se que a Concessionária auferirá 
ganho econômico pela exploração da área 
objeto de CDRU (por meios próprios ou em 
parceria com terceiros) e não pela exploração 
do serviço de operação e manutenção da 
infraestrutura compartilhada com a 1ª Etapa. 



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

6 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

FIXAÇÃO DE TARIFA DE IRRIGAÇÃO COM 
DESCONTO NO EDITAL  

 

Tipo de contribuição: Inclusão  

Documento: Edital e anexos  

Item do documento: incluir subitem no item 14.3 

 

Considerando a sugestão anterior, se sugere que 
o Edital preveja o valor da tarifa a ser praticado 
pela CONCESSIONÁRIA. 

Os custos de irrigação seriam incluídos no EVTEA, 
de modo a respaldar o valor da tarifa e a 
viabilidade do projeto.  

O valor da tarifa seria o praticado atualmente pelo 
Distrito de Irrigação, com 5% de desconto, 
atualizado anualmente pelo IPCA. 

 

A previsão no Edital do valor da tarifa a ser 
considerado pelos licitantes em suas propostas 
financeiras é essencial para que se possa 
precificar o projeto de maneira adequada.  

Não acatada. O objeto da Concessão não é a 
prestação do serviço público de irrigação, mas 
a concessão de terras irrigáveis para produção 
agrícola. Dessa forma, as receitas do 
Concessionário serão provenientes da 
exploração agrícola da área irrigável e 
eventuais atividades econômicas assessórias 
nas áreas não irrigáveis. 

As tarifas cobradas pelo Distrito têm caráter de 
rateio dos custos de operação e manutenção 
da Infraestrutura Compartilhada.  

O Concessionário deve participar do Distrito na 
proporção de sua área e consumo de água, 
sendo facultada a possibilidade de a 
Concessionária assumir a operação e 
manutenção da infraestrutura compartilhada, 
em comum acordo com os demais irrigantes. 

7 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

ALOCAÇÃO DE RISCOS POR VÍCIOS EM 
INFRAESTRUTURA EXISTENTE  

 

Tipo de contribuição: Alteração  

Documento: Contrato e anexos  

Item do documento: Cláusula 19.1, “ii” e “iii”. 

Sugere que seja alocado ao CONCEDENTE o 
risco de vícios ocultos na infraestrutura, 
equipamentos ou instalações cuja propriedade ou 
gestão e operação seja transferida do 
CONCEDENDE para a CONCESSIONÁRIA.  

Devido a sua natureza, os vícios ocultos só são 
conhecidos a partir da operação da infraestrutura, 
equipamento ou instalação. Dessa forma, não é 
viável ao licitante tomar conhecimento de vícios 
ocultos por meio de visitas técnicas ou da análise 
de documentação técnica as built. 

Não acatado. Devido ao fato de as 
infraestruturas e equipamentos a serem 
concedidos não serem de alta complexidade, 
considera-se que a Declaração de Visita 
constante do Edital e a vistoria realizada no 
início do Contrato são suficientes para que a 
Concessionária tome conhecimento do grau de 
conservação das infraestruturas e 
equipamentos concedidos. Além disso, os 
valores das infraestruturas existentes e 
equipamentos em estoque sofreram 
depreciação no cálculo do valor da outorga, 
refletindo a perda de valor com seu desgaste 
ao longo do tempo. 



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

Alternativamente, sugere que o risco seja 
compartilhado entre as PARTES, de modo que os 
vícios ocultos na infraestrutura, equipamentos ou 
instalações identificadas pela CONCESSIONÁRIA 
no prazo de 24 meses a partir da eficácia 
contratual, e reportados ao CONCEDENTE em até 
30 dias do término do prazo de 24 meses, sejam 
passíveis de reequilíbrio.  

 

8 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

PASSIVOS AMBIENTAIS COM FATO 
GERADOR ANTERIOR À CDRU  

 

Tipo de contribuição: Alteração  

Documento: Contrato e anexos  

Item do documento: Cláusula 19.1, xxix 

 

Sugere que seja alocado ao CONCEDENTE os 
riscos de custos com recuperação, prevenção, 
remediação e gerenciamento de passivos 
ambientais relacionados à área da CDRU ou 
gerados pelas atividades relativas à CONCESSÃO 
anteriores à assinatura do Contrato. 

 

Os licitantes não têm meios de identificar os 
passivos ambientais existentes na área da CDRU, 
cujo fato gerador tenha sido causado antes da 
apresentação de suas propostas financeiras.  

Para tornar a alocação de riscos mais racional, o 
CONCEDENTE deveria informar junto ao Edital, 
os passivos existentes, permitindo que as licitantes 
precifiquem apropriadamente em suas propostas. 

 

Não acatada.  

O risco relativo a multas ambientais antes da 
data de eficácia do Contrato já está alocado 
para o Concedente. Os riscos ambientais são 
inerentes aos projetos tanto públicos quanto 
privados, sendo alocados para a 
Concessionária. 

9 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

FATO DO PRÍNCIPE  

 

Tipo de contribuição: Alteração  

Documento: Contrato e anexos  

Item do documento: Cláusula 19.2, “xiv” 

 

Caso a CONCESSIONÁRIA assuma as atividades 
do Distrito de Irrigação, deverá estar resguardada 
pela matriz de riscos de que não ficará 
impossibilitada de cobrar as tarifas que lhe serão 
devidas por conta de eventos de fato do príncipe, 
fato da administração e de decisões judiciais a que 
não tenha dado causa. 

Não acatada. O objeto da Concessão não é a 
prestação do serviço público de irrigação, mas 
as terras irrigáveis para produção agrícola. 

Dessa forma, as receitas do Concessionário 
serão provenientes da exploração agrícola da 
área irrigável e eventuais atividades 
econômicas assessórias nas áreas não 
irrigáveis.  



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

Sugere que seja alocado ao CONCEDENTE o 
risco do fato do príncipe, fato da Administração e 
de decisões judiciais não causadas pela 
CONCESSIONÁRIA que suspendam ou impeçam 
a cobrança integral reajustada pelo fornecimento 
de água aos irrigantes.  

 

A Minuta de Contrato prevê que a 
Concessionária deverá integrar o Distrito de 
Irrigação, participando, assim, da gestão da 
infraestrutura compartilhada, sendo prevista, 
também, a possibilidade de a Concessionária 
assumir a operação da infraestrutura 
compartilhada, desde que em comum acordo 
com os demais irrigantes. Nesse último caso, a 
relação entre os demais irrigantes e a 
Concessionária será disciplinada em 
instrumento próprio, negociado entre as partes, 
observadas diretrizes preestabelecidas na 
Minuta de Contrato de CDRU.  

10 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

CONDIÇÕES DE EFICÁCIA DO CONTRATO DE 
CDRU  

Tipo de contribuição: Alteração e Inclusão  

Documento: Contrato e anexos  

Item do documento: Cláusula 3.1.1 

 

Sugere que, para a data de eficácia do Contrato, 
sejam cumpridas as seguintes condições: 

1) Publicação do extrato de Contrato no 
DOU; 

2) Obtenção do financiamento de longo 
prazo pela CONCESSIONÁRIA; 

3) Obtenção da Licença de Instalação do 
empreendimento pela 
CONCESSIONÁRIA; 

4) Apresentação pelo CONCEDENTE de 
compromisso firme de suprimento de 
energia elétrica subscrito pela 
distribuidora de energia local, compatível 
com a demanda do Projeto 

A eficácia do Contrato deve estar atender a 
condições mínimas para permitir o desempenho 
das obrigações contratuais pelas partes. 

A melhor forma de mitigar os riscos da obtenção 
de financiamento, licenciamento ambiental, 
regularização fundiária e garantia de suprimento 
elétrico, é tratá-los como condição da eficácia do 
Contrato. 

Parcialmente acatada. Na modelagem adotada 
os temas abordados são tratados como segue: 

1) A obtenção de financiamento é risco 
alocado ao Concessionário; 

2) A emissão da Licença de Instalação é 
condição para o pagamento da 
primeira parcela de Outorga e para 
integralização da maior parte do capital 
subscrito; 

3) A regularização fundiária e as áreas de 
reserva legal serão executadas pela 
Concessionária, mas seus custos 
serão descontados do valor da 
Outorga; 

4) O MIDR buscou a concessionária de 
energia, que aprovou os projetos 
preliminares. Entretanto, o 
compromisso definitivo de suprimento 
elétrico depende do arranjo específico 
de equipamentos a ser adotado pelo 
Concessionário; 
 



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

Sugere que, caso o CONCEDENTE não execute 
as medidas de regularização fundiária e defina as 
áreas de reserva legal antes da realização do 
certame, sejam acrescentadas as seguintes 
condições: 

5) Regularização fundiária; 
6) Definição das áreas de reserva legal. 

O cumprimento das condições de eficácia 
suspenderia as obrigações contratuais, 
principalmente: 

1) Pagamento de parcelas de outorga; 
2) Integralização do capital social da SPE 
3) Início da realização dos investimentos. 

O prazo máximo para cumprimento das citadas 
condições seria de 24 meses, além dos quais a 
CONCESIONÁRIA poderia rescindir o Contrato 
sem penalidades.  

 

A Minuta de Contrato revisada prevê a 
vinculação do pagamento da primeira parcela 
de outorga (exceto possível ágio oferecido no 
leilão) e de integralização da maior parte do 
capital subscrito à obtenção de licença 
ambiental para início das obras de implantação 
do projeto. Durante esse interstício, a 
concessionária poderá negociar as condições 
de financiamento e de fornecimento de energia 
elétrica. 

11 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

FONTE HÍDRICA 

Tipo de contribuição: Esclarecimento  

Documento: Estudos de Engenharia  

Item do documento: N/A 

 

Sugere que sejam incluídas no EVTEA 
informações sobre a captação de água no rio 
Parnaíba, em especial: 

1) Necessidade de obras de dragagem em 
função do efeito das marés; 

2) Periodicidade recomendada para a 
realização de obras de dragagem; 

3) Quando foi realizada a última obra de 
dragagem. 

O EVTEA deve incorporar as obras necessárias 
para viabilizar a captação de água para irrigação o 
do perímetro no âmbito do Projeto. 

O transporte de sedimentos ocorre 
naturalmente no rio Parnaíba no sentido da 
nascente para a foz, e não há evidências de 
transporte de sedimentos na área de captação 
sob o efeito das marés. A foz do rio está situada 
a cerca de 38 km a jusante da captação. 
Portanto, a maré não oferece risco em relação 
ao transporte de sedimentos.  

A dragagem da área de captação consta das 
ações de recuperação das infraestruturas a 
serem executadas pela Concessionária. A 
seção original do canal de aproximação 
comporta a vazão de projeto considerando a 
demanda hídrica da primeira e da segunda 
etapas somadas. Atualmente, embora o canal 
apresente profundidade abaixo da 
profundidade original devido ao assoreamento, 



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

 
a seção do canal atende às necessidades de 
água da primeira etapa do projeto. O distrito de 
irrigação dispõe de uma máquina antiga (draga) 
para fazer o desassoreamento ocasional do 
canal de aproximação. A frequência de limpeza 
depende da intensidade do transporte de 
sedimentos pelo rio, da variação do nível do rio 
ao longo do ano e da intensidade de uso de 
água para irrigação no projeto. 

O desassoreamento do canal de aproximação 
e do leito do rio nas proximidades da captação 
deve ser incorporado como procedimento de 
manutenção continuada, sendo realizado 
sempre que os sedimentos na região da 
captação comprometerem a adução da água 
necessária ao projeto. 

 

12 TAUIL E 
CHEQUER 

SOCIEDADE 
DE 

ADVOGADOS 

DISPONIBILIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA  

 

Tipo de contribuição: Inclusão  

Documento: Estudos de Engenharia  

Item do documento: 3.4 e 6.7 

 

Sugere que seja feita uma consulta formal à 
concessionária de distribuição de energia elétrica 
do Piauí sobre a garantia de fornecimento de 
energia nas quantidades estimadas. 

 

 

Considerando que a disponibilidade de energia é 
imprescindível para viabilidade da execução 
contratual, o CONCEDENTE deve confirmar a 
capacidade de fornecimento de energia elétricas 
nas quantidades estimadas. 

O MIDR realizou contato com a Concessionária 
de energia do Piauí, que emitiu uma Carta 
contendo o Orçamento Estimado para 
atendimento da área objeto de CDRU, cujos 
valores serviram de base para a elaboração 
dos estudos.  

Entretanto, esse orçamento não oferece 
garantia das condições para etapas 
posteriores.  

Dessa forma, o futuro Concessionário deverá 
solicitar o orçamento de conexão em 
conformidade com o projeto a ser executado. 

  



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

13 Houer 
Consultoria e 
Concessões 

 

Inclusão do Verificador Independente no 
projeto e criação de um anexo específico para 
suas diretrizes 

SUGESTÃO DE TEXTO: NOVO ANEXO [X] – 
DIRETRIZES PARA CONTRATAÇÃO DO 
VERIFICADOR INDEPENDENTE (ver documento 
em anexo) 

  

A inclusão da figura do Verificador Independente 
no projeto de concessão da Etapa 2 do Projeto 
Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos do Piauí 
é fundamental para garantir um acompanhamento 
técnico isento e eficaz da execução do contrato. O 
VI desempenha um papel essencial ao fornecer 
suporte técnico ao Poder Concedente, 
assegurando que a Concessionária cumpra suas 
obrigações contratuais com transparência e 
eficiência.  

A experiência em concessões e PPPs demonstra 
que a fiscalização direta pelo Poder Concedente, 
sem a atuação de um agente técnico 
independente, pode resultar em assimetrias de 
informação, limitações técnicas na verificação da 
qualidade dos serviços e dificuldades na aferição 
objetiva do desempenho da Concessionária. A 
presença de um VI minimiza esses riscos ao 
fornecer uma avaliação técnica imparcial, baseada 
em critérios predefinidos e respaldada por 
metodologias estruturadas.  

Além disso, a atuação do VI fortalece a segurança 
jurídica do contrato ao garantir que a fiscalização 
seja conduzida por um agente neutro, reduzindo 
riscos de contestações e litigâncias decorrentes de 
divergências entre as partes. Sua presença 
também contribui para a previsibilidade da 
concessão, proporcionando maior clareza sobre 
os processos de avaliação de desempenho, 
aplicação de penalidades e eventuais revisões 
contratuais.  

A Minuta de Contrato, no item 15, já estabelece 
que a fiscalização da execução será exercida 
de forma direta ou indireta pelo Concedente, 
facultando ao Concedente a contratação de 
terceiro para realização de atividades de 
fiscalização.  

14 Houer 
Consultoria e 
Concessões 

Estruturação de um Sistema de Mensuração de 
Desempenho 

 

Atualmente, o contrato prevê apenas uma 
fiscalização genérica por parte do Concedente, 
sem a definição clara de métricas para avaliação 
da Concessionária. A ausência de indicadores 
objetivos pode resultar em avaliações subjetivas e 

O objeto da Concessão não é a prestação do 
serviço público de irrigação, mas a exploração 
das terras irrigáveis da área objeto de 
concessão para produção agrícola.  



 

 

Nome Contribuição Justificativa Resposta 

A definição de um Sistema de Mensuração de 
Desempenho, com a estruturação de indicadores 
de desempenho, parâmetros de avaliação e 
metodologia de aferição, que permitirá uma 
fiscalização mais objetiva, com critérios claros 
para a aplicação de penalidades ou eventuais 
reequilíbrios econômico-financeiros. 

 

desalinhamento entre as partes, dificultando a 
aplicação de eventuais penalidades ou incentivos 
para a melhoria dos serviços prestados. 

 

A definição de indicadores de desempenho 
permitirá um acompanhamento contínuo e 
estruturado da concessão, garantindo que a 
Concessionária cumpra suas obrigações de 
maneira eficiente. Além disso, a sistemática de 
avaliação deve prever a periodicidade da aferição, 
os parâmetros de medição e os impactos do 
desempenho na revisão do valor da outorga, 
incentivando o cumprimento dos compromissos 
pactuados e a busca por melhores práticas. 

Os indicadores previstos na Minuta de Contrato 
são aqueles vinculados à execução das obras 
de complementação da infraestrutura e de 
ocupação da área irrigável com produção 
agrícola, no prazo estipulado pelo cronograma 
da implantação. 

Dessa forma, entende-se que o desempenho 
das atividades pela Concessionária afetará seu 
próprio resultado, sem implicações diretas em 
relação aos demais irrigantes do perímetro. 

15 Houer 
Consultoria e 
Concessões 

Inclusão de dispositivos na Minuta de 
Contrato prevendo a figura do Verificador 

Independente e o Sistema de Mensuração de 
Desempenho 

 

A inclusão de dispositivos na Minuta de Contrato, 
estabelecendo a obrigatoriedade da contratação 
do Verificador Independente e a vinculação do 
processo de fiscalização aos parâmetros do 
Sistema de Mensuração de Desempenho. Essa 
previsão garantirá maior clareza sobre a 
governança do contrato e sobre a 
responsabilidade da Concessionária na prestação 
dos serviços 

 

SUGESTÃO DE TEXTO: 

15. FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO (ver 
documento anexo)  

A inclusão desses dispositivos na Minuta de 
Contrato assegurará que as diretrizes 
relacionadas ao VI e ao Sistema de Mensuração 
de Desempenho tenham respaldo jurídico, 
garantindo que a fiscalização ocorra de maneira 
estruturada e imparcial. Além disso, esses 
dispositivos fortalecem a governança contratual e 
asseguram que as regras da concessão sejam 
claras para todas as partes envolvidas 

Não acatada, conforme disposto nas respostas 
anteriores (itens 13 e 14). 

 



 

 

 

 

ANEXO 2 

Contribuições da Audiência Pública N° 1/2025 

30/01/2025 

 

  



 

 

Ficha de Participação 

Nome José Nilton 

Instituição Irrigante do Distrito de Irrigação Tabuleiros Litorâneos 

Cidade  

Categoria do 
Contribuinte 

( X   ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(  X  ) Alteração (    ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (  X  ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (    ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante diz que o payback do projeto, de 15 anos não é suficiente para atrair investidores. 
Para ele, a inclusão dos valores da infraestrutura já realizados no cálculo da outorga faz o negócio 
pouco atrativo. 
As culturas consideradas no modelo de negócio foram consideradas pouco aderentes, por serem 
distintas das cultivadas atualmente. 
O prazo ideal de payback para um negócio desta natureza deveria estar entre 5 a 7 anos. 
Questionou sobre a participação de estrangeiros na concessão. 
Ressaltou a necessidade de representação dos irrigantes do projeto. Deveria estar na mesa. 
Protagonismo do poder local. 
 

Resposta 

O cenário adotado na modelagem foi conservador com relação ao prazo de retorno estimado, 
tendo se baseado no projeto elaborado pelo DNOCS. Entretanto, considerada a liberdade de 
projeto e de exploração da área conferida pela Minuta de Contrato, o parceiro privado poderá 
alcançar custos e prazos menores de implantação, que podem trazer taxas de retorno mais 
elevadas.  
O planejamento agrícola foi elaborado utilizando as normas do Bureau of Reclamation (USA), que 
determina que a viabilidade é obtida a partir de uma cultura agrícola que seja viável 
economicamente. No entanto, a Minuta de Contrato confere liberdade ao concessionário para 
adotar as culturas que julgar mais apropriadas. 
A participação de estrangeiros está prevista no Edital, considerada a limitação à transferência de 
propriedade prevista na legislação brasileira. 
A fase de consulta pública é prevista justamente para garantir a participação da sociedade, 
incluindo os demais irrigantes, nas discussões relativas ao projeto. 
 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Elias Carvalho  

Instituição FETAG-PI 

Cidade Parnaíba 

Categoria do 
Contribuinte 

(    ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (  X  ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(  X  ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (    ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (  X  ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (    ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (  X  ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante questiona sobre o atendimento e inserção de agricultores familiares no projeto 
da Concessão e a situação de eventuais posseiros na área. 
 

Resposta 

O projeto em questão não foi elaborado para ocupação por produtores com o perfil da 
agricultura familiar, consideradas as necessidades elevadas de investimento para conclusão da 
infraestrutura do projeto. 
As ocupações irregulares na área objeto de concessão deverão ser removidas pelo DNOCS, que 
poderá contar com o apoio da Concessionária, desde que os custos incorridos sejam objeto de 
reequilíbrio contratual.  
O retorno social do projeto está na expectativa de geração de emprego e renda e 
desenvolvimento regional. 
Ressalta-se que os núcleos urbanos dentro da área do perímetro não fazem parte da área a ser 
concedida e não serão objeto de remoção. 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Não foi possível identificar o participante  

Instituição  

Cidade  

Categoria do 
Contribuinte 

(    ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (    ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (    ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (    ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

Questão da estrada vicinal 16 – Baixa da Carnaúba, que está urbanizada e muito habitada. 
 

Resposta 

As ocupações urbanas consolidadas não fazem parte da área projetada para a concessão e podem 
participar de programas de regularização fundiária pelo DNOCS.  
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Bernardo Ribeiro 

Instituição Secretário de Desenvolvimento Econômico 

Cidade Bom Princípio do Piauí 

Categoria do 
Contribuinte 

(    ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(  X  ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (  X  ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (  X  ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (    ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

No Zoneamento Ecológico e Econômico da região foi solicitado que a segunda etapa do Projeto 
de Irrigação fosse implantada, contemplando lotes empresariais. 
Questiona a avaliação do projeto da Etapa 2 e a quantidade de empregos gerados, que 
demandam ações de capacitação. 
 

Resposta 

A segunda etapa será objeto de um único contrato de concessão, que prevê a exploração das 
terras irrigáveis diretamente pela Concessionária ou por meio de subconcessão ou arrendamento 
para terceiros. Caberá à Concessionária definir a melhor forma de parcelamento da área. 
Os estudos de viabilidade se basearam em projeto elaborado pelo DNOCS e têm a função de 
avaliação da atratividade do projeto do ponto de vista privado. No entanto, os interessados 
poderão realizar suas próprias avaliações, com base em sua experiência prévia e conhecimento 
técnico. 
As estimativas de geração de empregos são baseadas em estudos de organismos internacionais. 
A futura concessionária buscará pessoas capacitadas para contratação para a implementação da 
segunda etapa, podendo desenvolver ações internas de capacitação dos empregados ou buscar 
parceiros para essa finalidade. 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Washington Luís 

Instituição Secretário de Agricultura 

Cidade Bom Princípio do Piauí 

Categoria do 
Contribuinte 

(    ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(  X  ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (  X  ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (    ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (  X  ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante relata que outros projetos na região não deram certo. 
Questiona a participação dos pequenos produtores, que devem ser vistos como colaboradores. 
Cita dificuldades para financiamento no Banco do Nordeste. 
Questiona a participação do município de Bom Princípio.  
Necessidade de apoio para comercialização.  
 

Resposta 

Muitos Projetos Públicos iniciados no Proinfra estão hoje em situação precária, pois foram 
concebidos com grandes obras de infraestrutura, cuja manutenção se mostrou muito custosa. 
A concessão foi a alternativa encontrada para a falta de recursos orçamentários e capacidade 
operacional para complementar a área dos projetos. 
O representante do DNOCS lembra que a primeira etapa do projeto já atende aos pequenos 
agricultores irrigantes. 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Antônio Luz 

Instituição Irrigante do Distrito 

Cidade Paranaíba 

Categoria do 
Contribuinte 

( X   ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (    ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (    ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (  X  ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante aponta a ausência das autoridades do município de Parnaíba na Audiência 
Pública.  
Relata que a Casa de bombas que atende atualmente os irrigantes do projeto está sucateada, 
resultando em um alto custo de energia.  
Descreve dificuldades de financiamento com o Banco do Nordeste. 

Resposta 

Em virtude de a participação não trazer questionamentos sobre os aspectos técnicos do projeto, 
não houve manifestação da mesa. 
 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Ronaldo Gomes 

Instituição  

Cidade  

Categoria do 
Contribuinte 

(    ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(  x  ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (    ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (    ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (  X  ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

Para o participante, o Governo se assume incompetente para fazer os investimentos. 
Considera o custo de energia alto e que os irrigantes da primeira etapa não têm acesso a 
alternativas de energia que diminuíssem os custos.  
Os produtores da primeira etapa querem auxílio para produzir. 
 

Resposta 

A resposta foi no sentido de esclarecer a relação do concessionário com o Distrito. A futura 
concessionária terá o compromisso de recuperar a infraestrutura compartilhada com a primeira 
etapa, aumentando as garantias de fornecimento de água e qualidade da operação tanto para a 
primeira quanto para a segunda etapa. 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Fernando Lima 

Instituição Advogado e Irrigante do PPI Tabuleiros Litorâneos 

Cidade Paranaíba 

Categoria do 
Contribuinte 

( X   ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (    ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (    ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (  X  ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante questiona se o projeto prevê prioridade de acesso à água em situação de 
escassez para os irrigantes da primeira etapa. 
 

Resposta 

O risco hídrico foi abordado na emissão de Outorga Preventiva para a segunda etapa pela Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico. 
Outros riscos foram tratados nos documentos de viabilidade, disponibilizados para Consulta 
Pública. 
Ressaltou-se a obrigação do futuro concessionário em fazer os investimentos de conclusão e 
manutenção da infraestrutura compartilhada. O não cumprimento dessas obrigações pode 
acarretar as penalidades constantes do Contrato. 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Luciano Lima 

Instituição Produtor leiteiro 

Cidade  

Categoria do 
Contribuinte 

(    ) Usuário do Serviço (  X  ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (  X  ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(  X  ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (    ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (    ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante apontou como temas de interesse para grupos empresariais interessados em 
participar da concessão o prazo de retorno do investimento e os termos da propriedade do 
imóvel, para apresentação como garantia bancária. 
  

Resposta 

Em virtude de a participação não trazer questionamentos sobre os aspectos técnicos do projeto, 
não houve manifestação da mesa. 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Bebeto 

Instituição Presidente do DITALPI 

Cidade Parnaíba 

Categoria do 
Contribuinte 

( X   ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (  X  ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(  X  ) Ambiental (  X  ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (    ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante manifesta a preocupação com a situação da captação no rio Parnaíba, que 
apresenta dificuldades com o assoreamento na captação.  
Aponta a necessidade de construção de reservatório para dar autonomia de fornecimento de 
água. 
 

Resposta 

A Minuta de Contrato prevê a obrigação de a futura Concessionária recuperar o canal de 
aproximação, solucionando o problema de possível assoreamento. Considerada a elevada 
disponibilidade hídrica do rio Parnaíba, os estudos não indicaram necessidade de construção de 
reservatório. 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Ailton Fortes 

Instituição Banco do Nordeste 

Cidade  

Categoria do 
Contribuinte 

(    ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(  X  ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (    ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(    ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (  X  ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (    ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante reforça o compromisso do Banco do Nordeste mesmo com dificuldades 
mencionadas.  
As regras do crédito, em suas etapas preliminares são exigências regulamentares.  
 

Resposta 

Em virtude de a participação não trazer questionamentos sobre os aspectos técnicos do projeto, 
não houve manifestação da mesa. 
 
 

 

  



 

 

 

Ficha de Participação 

Nome Elias Carvalho 

Instituição Irrigante do Projeto 

Cidade Parnaíba 

Categoria do 
Contribuinte 

( X   ) Usuário do Serviço (    ) Empresa Interessada 

(    ) Autoridade (    ) Sociedade Civil Organizada 

(  ) Representante Técnico 
Governo Estadual 

(    ) Outro 

Tipo de 
Contribuição 

(    ) Inclusão (    ) Exclusão 

(    ) Alteração (  X  ) Esclarecimento 

Tema da 
Contribuição 

(  X  ) Jurídico (    ) Modelo de Negócio 

(    ) Ambiental (    ) Econômico-Financeiro 

(    ) Engenharia (    ) Social 

(    ) Outro 

Participação 

O participante solicita esclarecimentos sobre o Modelo de Gestão Partilhada entre a primeira 
etapa e o futuro concessionário.  
 

Resposta 

Os custos de recuperação e melhoria nas infraestruturas de uso compartilhado entre as duas 
etapas serão suportados pela futura concessionária. Em relação às despesas com manutenção e 
operação, o contrato prevê que o concessionário se integre ao Distrito de Irrigação, contribuindo 
com o Distrito proporcionalmente ao tamanho da área irrigada. 
 

 

  



 

 

 

 

ANEXO 3 

Lista de Presença da Audiência Pública N° 1/2025 

Data: 30/01/2025 

Horário: 9:00 – 12:15 

 

  



MINISTÉRIO DA IINÍTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros

Departamento de Parcerias com o Setor Privado

Pauta: Audiência Pública para a proposta de concessão da Segunda Etapa do Projeto Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos-PI

Data: 30/01/2025 Horário: 09:00 a 12:00

Local: Parnaíba/PI
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros

Departamento de Parcerias com o Setor Privado

Pauta: Audiência Pública para a proposta de concessão da Segunda Etapa do Projeto Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos-Pl

Data: 30/01/2025 Horário: 09:00 a 12:00
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MINISTÉRIODAINTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros

Departamento de Parcerias com o Setor Privado

Pauta: Audiência Pública para a proposta de concessão da Segunda Etapa do Projeto Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos-PI
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros

Departamento de Parcerias com o Setor Privado

Pauta: Audiência Pública para a proposta de concessão da Segunda Etapa do Projeto Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos-PI
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros

Departamento de Parcerias com o Setor Privado
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros

Departamento de Parcerias com o Setor Privado
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ANEXO 4 

Contribuições da Consulta Pública N° 2/2024 

Recebidas via e-mail 

 

 

 

 



CONSULTA PÚBLICA – CONCESSÃO DA ETAPA 2 DO PROJETO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 

TABULEIROS LITORÂNEOS DO PIAUÍ 

Ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR, ao Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e à Secretaria Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República – SEPPI/CC/PR 

Prezados, 

Inicialmente gostaríamos de registrar nossas desculpas pelo envio das contribuições 

após o prazo estipulado no formulário eletrônico oficial. No entanto, considerando a 

relevância do tema e a importância de se aprimorar o projeto, solicitamos, 

respeitosamente, que sejam analisadas e consideradas na revisão final do modelo 

proposto. 

Com o objetivo de contribuir para o aprimoramento do projeto de concessão da Etapa 2 

do Projeto Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos do Piauí, submetemos as sugestões 

a seguir, voltadas ao fortalecimento da governança contratual, da fiscalização e da 

aferição de desempenho da Concessionária ao longo da execução do contrato. 

O modelo proposto representa um avanço significativo na estruturação do setor agrícola 

e na ampliação da infraestrutura de irrigação na região. Porém, o projeto não prevê um 

sistema estruturado de mensuração do desempenho da Concessionária nem a atuação 

de um Verificador Independente, figura essencial para garantir maior transparência, 

confiabilidade e segurança jurídica à execução contratual. 

A fiscalização do contrato, conforme atualmente descrita na Minuta, é atribuição 

exclusiva do Poder Concedente, que pode contar com o apoio de terceiros, mas sem 

estabelecer parâmetros específicos para esse acompanhamento. A ausência de um 

sistema estruturado de mensuração de desempenho e de um agente técnico 

independente para a sua aferição pode comprometer a correta avaliação da prestação 

dos serviços, a eficiência na detecção de eventuais não conformidades e a própria 

sustentabilidade financeira do contrato. 

Diante disso, propõe-se: 

• A inclusão do Verificador Independente no projeto, com a definição de sua 

contratação e suas atribuições em um novo anexo específico, consolidando 

diretrizes sobre os critérios de qualificação técnica, impedimentos, escopo de 

atuação e governança da sua contratação. O VI será responsável por aferir a 

execução dos serviços, monitorar o cumprimento das metas e avaliar o 

desempenho da Concessionária com imparcialidade, bem como prestar apoio ao 

Poder Concedente na fiscalização do contrato e em demandas das áreas técnica, 

econômico-financeira e jurídica. 



• A definição de um Sistema de Mensuração de Desempenho, com a estruturação 

de indicadores de desempenho, parâmetros de avaliação e metodologia de 

aferição, que permitirá uma fiscalização mais objetiva, com critérios claros para 

a aplicação de penalidades ou eventuais reequilíbrios econômico-financeiros. 

• A inclusão de dispositivos na Minuta de Contrato, estabelecendo a 

obrigatoriedade da contratação do Verificador Independente e a vinculação do 

processo de fiscalização aos parâmetros do Sistema de Mensuração de 

Desempenho. Essa previsão garantirá maior clareza sobre a governança do 

contrato e sobre a responsabilidade da Concessionária na prestação dos serviços. 

A seguir, apresentamos as contribuições detalhadas para a inclusão do Verificador 

Independente e do Sistema de Mensuração de Desempenho, bem como as sugestões de 

ajustes na Minuta do Contrato. Agradecemos a oportunidade de participar da consulta 

pública e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

CONTRIBUIÇÃO 1: Inclusão do Verificador Independente no projeto e criação de um 

anexo específico para suas diretrizes 

JUSTIFICATIVA: A inclusão da figura do Verificador Independente no projeto de 

concessão da Etapa 2 do Projeto Público de Irrigação Tabuleiros Litorâneos do Piauí é 

fundamental para garantir um acompanhamento técnico isento e eficaz da execução do 

contrato. O VI desempenha um papel essencial ao fornecer suporte técnico ao Poder 

Concedente, assegurando que a Concessionária cumpra suas obrigações contratuais 

com transparência e eficiência. 

A experiência em concessões e PPPs demonstra que a fiscalização direta pelo Poder 

Concedente, sem a atuação de um agente técnico independente, pode resultar em 

assimetrias de informação, limitações técnicas na verificação da qualidade dos serviços 

e dificuldades na aferição objetiva do desempenho da Concessionária. A presença de um 

VI minimiza esses riscos ao fornecer uma avaliação técnica imparcial, baseada em 

critérios predefinidos e respaldada por metodologias estruturadas. 

Além disso, a atuação do VI fortalece a segurança jurídica do contrato ao garantir que a 

fiscalização seja conduzida por um agente neutro, reduzindo riscos de contestações e 

litigâncias decorrentes de divergências entre as partes. Sua presença também contribui 

para a previsibilidade da concessão, proporcionando maior clareza sobre os processos 

de avaliação de desempenho, aplicação de penalidades e eventuais revisões contratuais. 

Assim, propomos a inclusão do VI no projeto, com a definição de sua contratação e 

atribuições em um anexo específico, consolidando diretrizes sobre os critérios de 

qualificação técnica, impedimentos, escopo de atuação e governança da sua 

contratação. 



SUGESTÃO DE TEXTO: NOVO ANEXO [X] – DIRETRIZES PARA CONTRATAÇÃO DO 

VERIFICADOR INDEPENDENTE 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O CONCEDENTE deverá se valer do serviço técnico, econômico-financeiro 

e jurídico de VERIFICADOR INDEPENDENTE, que se constituirá em pessoa jurídica de 

direito privado especializada, que comprove total independência e imparcialidade face 

à CONCESSIONÁRIA e ao CONCEDENTE, para auxiliar no acompanhamento da execução 

da CONCESSÃO. 

1.2. O VERIFICADOR INDEPENDENTE será responsável por auxiliar o 

CONCEDENTE na fiscalização do CONTRATO durante todas as suas etapas, dentre outras 

atribuições dispostas a seguir. As principais atribuições do VERIFICADOR INDEPENDENTE 

serão o detalhamento e aplicação das sistemáticas e procedimentos de aferição dos 

indicadores de desempenho previstos no CONTRATO. 

1.3. O trabalho do VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá ser desenvolvido em 

parceria com o órgão/unidade de fiscalização do CONCEDENTE, promovendo a 

integração das equipes e o alinhamento em relação às melhores práticas a serem 

adotadas. 

1.4. O serviço de VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá se manter ao longo de 

toda a CONCESSÃO. 

1.5. O VERIFICADOR INDEPENDENTE gozará de total independência técnica 

para realização dos serviços contratados, sendo que eventuais discordâncias quanto ao 

conteúdo do seu trabalho não ensejarão a aplicação de quaisquer penalidades, atrasos 

ou descontos sobre sua remuneração. 

1.6. Eventuais discordâncias em relação ao conteúdo dos produtos conferidos 

pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, quer sejam por parte da CONCESSIONÁRIA, quer 

pelo CONCEDENTE, serão dirimidas mediante arbitragem ou por comissão técnica 

instalada nos termos do CONTRATO. 

1.7. O VERIFICADOR INDEPENDENTE não substitui, nem afasta, o exercício do 

poder de fiscalização do CONCEDENTE no âmbito da CONCESSÃO. 

1.8. A contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá observar as 

diretrizes indicadas no corpo deste ANEXO. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Nos termos do CONTRATO, o CONCEDENTE pode se valer de serviço 

técnico de verificação independente para auxiliá-lo no acompanhamento da execução 

do CONTRATO, bem como na avaliação do sistema de mensuração de desempenho e na 

aferição do cumprimento das demais obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA. 



3. CONTRATAÇÃO DO VI 

3.1. Nos termos do CONTRATO, o CONCEDENTE deverá contratar empresa ou 

consórcio de empresas para atuar como VERIFICADOR INDEPENDENTE para realizar a 

avaliação do cumprimento dos indicadores de desempenho do CONTRATO, observadas 

as diretrizes deste ANEXO. 

3.2. A contratação e remuneração do VERIFICADOR INDEPENDENTE será de 

responsabilidade do CONCEDENTE, sem ônus para a CONCESSIONÁRIA. 

3.3. Ao valor devido à título de remuneração do VERIFICADOR INDEPENDENTE 

aplica-se o mesmo índice de reajusta anual previsto no CONTRATO. 

3.4. Para ser contratado, o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá comprovar 

ter executado serviços de características semelhantes em empreendimentos ou projetos 

compatíveis com o objeto da CONCESSÃO, por meio da apresentação de atestados de 

capacidade técnico-operacional, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome proponente, que comprovem: 

I. Ter atuado como VERIFICADOR INDEPENDENTE em contratos de parceria 

público-privada e/ou concessão comum, pelo período mínimo de 60 (trinta) 

meses, cujo valor do contrato verificado seja igual ou superior à 50% (cinquenta 

por cento) do valor do CONTRATO da CONCESSÃO; 

II. Ter atuado em projetos de definição, implantação e 

monitoramento/acompanhamento de uma estrutura formada por, no mínimo, 5 

(cinco) indicadores de desempenho em um único projeto de parceria público-

privada ou concessão comum, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) meses; 

III. Ter atuado em projetos de modelagem econômico-financeira ou na avaliação de 

pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro em projetos de parceria público-

privada e/ou concessão comum, cujo valor do contrato seja igual ou superior a 

50% (cinquenta por cento) do valor do CONTRATO da CONCESSÃO; 

IV. Experiência em serviços de assessoria e consultoria jurídica de verificação 

independente em projetos de parceria público-privada e/ou concessão comum, 

pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses; 

V. Ter atuado no desenvolvimento e implementação de solução de tecnologia da 

informação para monitoramento de contratos de parceria público-privada ou 

concessão comum, com utilização de Business Intelligence, contendo integração 

de sistemas, acompanhamento de indicadores de desempenho e análise de 

vulnerabilidade em ambientes de tecnologia da informação, cujo valor do 

contrato seja igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor do 

CONTRATO da CONCESSÃO. 



3.5. As qualificações exigidas acima poderão ser comprovadas pela própria 

empresa ou consórcio de empresas. Não serão admitidos, para efeito da comprovação 

da qualificação técnica da empresa, atestados emitidos em nome de empresa 

controlada, controladora, ou de entidade(s) sujeita(s) ao mesmo controle societário; 

3.6. A empresa deverá apresentar, de forma clara e inequívoca, os dados 

relevantes dos atestados apresentados, devendo, ainda, para eventual complementação 

de informações exigidas, anexar outros documentos comprobatórios pertinentes. 

3.7. Os atestados de capacitação técnico-operacional deverão ser fornecidos 

em nome da empresa interessada, assinado pelo representante legal ou por funcionário 

do atestante responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços, devendo 

conter: 

• A razão social e data de identificação da instituição emitente (CNPJ); 

• Descrição dos serviços prestados; 

• Período de vigência das respectivas contratações; 

• Afirmação de que a empresa interessada prestou serviços com qualidade no(s) 

domínio(s) mencionado(s); 

• Local e data de emissão; 

• Nome, cargo do responsável pela veracidade das informações; e 

• Razão social e CNPJ da empresa interessada. 

3.8. A empresa deverá apresentar: 

I. Prova de registro da empresa e dos Responsáveis Técnicos no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia); 

II. Prova de registro em pelo menos um dos seguintes conselhos: CRA 

(Conselho Regional de Administração), CRC (Conselho Regional de 

Contabilidade), CORECON (Conselho Regional de Economia) ou demais 

conselhos de áreas afins; e 

III. Prova de registro do proponente na OAB (Ordem dos Advogados do 

Brasil). 

3.9. As pessoas jurídicas e/ou consórcios deverão, ainda, demonstrar ser 

pessoa jurídica de direito privado que comprove total independência e imparcialidade 

face à CONCESSIONÁRIA e ao CONCEDENTE, devendo ser comprovado por meio da 

apresentação do: 

I. Certificado de Acreditação pelo INMETRO, seguindo os requisitos 

estabelecidos na ABNT NBR ISO/IEC 17020:2012. 



3.10. Os atestados de capacidade técnica, registros e certificados exigidos 

poderão ser apresentados conjuntamente pelas empresas integrantes de consórcio 

interessado. 

3.11. Não poderão ser contratadas como VERIFICADOR INDEPENDENTE as 

seguintes pessoas jurídicas e ou consórcios: 

a) Impedidas ou suspensas de contratar com a Administração Pública, em qualquer 

esfera de Governo, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, bem como tenham sido condenadas, por sentença transitada em julgado, à 

pena de interdição de direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme 

disciplinado no artigo 10 da Lei federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

c) Constituídas por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

d) Constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

e) Cujo administrador seja sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

f) Que tenha nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea; 

g) Que estiverem submetidas à liquidação, à intervenção ou ao Regime de 

Administração Especial Temporária - RAET, à falência ou à recuperação judicial; 

h) Cujos sócios tenham participação direta ou indireta na administração ou no quadro 

societário da CONCESSIONÁRIA; 

i) Que prestem serviço de auditoria independente no CONTRATO; 

j) Que sejam controladora, controlada ou coligada da CONCESSIONÁRIA ou de seus 

acionistas diretos e/ou indiretos; 

k) Que possuam contrato vigente com a CONCESSIONÁRIA, ainda que com objeto 

diverso; 

l) Cujos sócios tenham participação direta ou indireta na administração ou no quadro 

societário da CONCESSIONÁRIA e/ou de outras empresas do seu Grupo Econômico, 

nos últimos 3 anos; 

m) Que sejam partes relacionadas ou pertençam ao mesmo Grupo Econômico da 

CONCESSIONÁRIA ou de seus acionistas diretos e/ou indireto; e 

n) Que, de alguma forma, possam ter sua independência e imparcialidade 

comprometidas. 

3.12. O CONCEDENTE, em até 6 (seis) meses antes do advento do prazo do 

contrato celebrado com o VERIFICADOR INDEPENDENTE, deverá iniciar o procedimento 

para prorrogação do referido contrato e/ou novo procedimento de chamamento público 

para contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE. 



4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços a serem prestados, sem prejuízo de outros previstos no 

CONTRATO e/ou eventualmente atribuídos em contrato específico, consistem, 

resumidamente, em: 

• Etapa I – Planejamento, deverá ser executada em até 30 (trinta) dias após a 

publicação do contrato do VERIFICADOR INDEPENDENTE. Nesta etapa o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar as seguintes atividades: 

o Análise completa da CONCESSÃO, incluindo os documentos etapa de 

LICITAÇÃO, o CONTRATO da CONCESSÃO e os planos, projetos e 

documentos apresentados pela Concessionária até o momento da 

conclusão da etapa de Planejamento; 

o Realizar um workshop com o intuito de orientar e/ou capacitar a equipe 

do CONCEDENTE quanto às responsabilidades das PARTES e VERIFICADOR 

INDEPENDENTE na execução do CONTRATO e seus ANEXOS; e 

o Elaborar o Plano de Trabalho do VERIFICADOR INDEPENDENTE, com base 

no diagnóstico desenvolvido, detalhando as atividades e 

responsabilidades da atuação do VERIFICADOR INDEPENDENTE no 

CONTRATO. 

• Etapa II – Estruturação, deverá ser iniciada após a conclusão da Etapa I – 

Planejamento e terá o prazo de execução de 60 (sessenta) dias. Nesta etapa o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar as seguintes atividades: 

o Realizar uma análise mais detalhada dos indicadores de desempenho da 

CONCESSÃO, com o objetivo de desenvolver a sistemática de 

levantamento e absorção dos dados e elaborar os Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP) para a realização as avaliações de cada 

indicador de desempenho; e 

o Disponibilizar sistema de informação web com permissão de acesso 

remoto ao CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA aos seguintes recursos: (i) 

Painel de Controle gerencial para visualização dos indicadores de 

desempenho em uma interface amigável, com relatórios e gráficos 

customizáveis; (ii) Cálculo automático dos indicadores de desempenho e 

do valor da outorga; (iii) Registro de não conformidades; (iv) Integração 

aos sistemas da Concessionária para aferição de indicadores; e (v) Banco 

de dados com histórico das aferições realizadas. 

• Etapa III – Operação do VERIFICADOR INDEPENDENTE, deverá ser iniciada após a 

conclusão da Etapa II – Estruturação e perdurar durante todo o período de 

contrato do VERIFICADOR INDEPENDENTE. Nesta etapa o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá realizar as seguintes atividades: 



o Realizar diligências, levantamentos, inspeções e aferições campo e coleta 

de informações junto à CONCESSIONÁRIA e ao CONCEDENTE; 

o Realizar o cálculo dos indicadores de desempenho, assim como do valor 

da outorga; 

o Verificar os índices que compõem o Sistema de Avaliação de Desempenho 

e o cumprimento das obrigações previstas no Caderno de Encargos, 

tomando-se por base os relatórios enviados pela CONCESSIONÁRIA e pelo 

CONCEDENTE; 

o Emitir mensalmente o relatório de avaliação de desempenho sobre o 

cumprimento das obrigações contratuais sob responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA; 

o Acompanhar a execução do CONTRATO e verificar o cumprimento das 

obrigações contratuais sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, 

informando ao CONCEDENTE sobre o desempenho da CONCESSIONÁRIA, 

com base em relatório circunstanciado; e 

o Propor melhorias no sistema de mediação, buscando geração de 

eficiência ou economia financeira para as PARTES envolvidas no 

CONTRATO, incluindo desenvolvimento de desenho de processos, 

diagnóstico da execução do CONTRATO e proposição de soluções de 

tecnologia da informação para melhor gestão contratual. 

• Etapa IV – Suporte, poderá ser acionada a qualquer momento da CONCESSÃO, 

após contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE. Nesta etapa o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE deverá realizar as seguintes atividades, de acordo com a devida 

Ordem de Serviço Específica: 

o Realização de treinamentos da equipe técnica do CONCEDENTE para a 

gestão do CONTRATO, com periodicidade e escopo a serem definidos em 

instrumento próprio; 

o Suporte técnico, econômico-financeiro e jurídico, conforme solicitação de 

demanda do CONCEDENTE; 

o Realização de diligências sob solicitação do CONCEDENTE; e 

o Suporte à análise técnica, econômico-financeira e jurídica de eventual 

aferição de valores decorrentes da recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro da CONCESSÃO e indenizações à 

CONCESSIONÁRIA, pedidos de liquidação de valores decorrentes da 

recomposição do reequilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO, do 

pagamento de indenizações à CONCESSIONÁRIA e do fluxo de caixa 

marginal. 

5. ATRIBUIÇÕES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 



5.1. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá auxiliar o CONCEDENTE no 

acompanhamento da execução do CONTRATO de CONCESSÃO e no processo de 

averiguação do cumprimento dos encargos da CONCESSIONÁRIA, prestando serviços de 

consultoria e assessoria técnica, econômico-financeiro e jurídica especializada, 

incluindo: 

a) Verificar os índices que compõem o sistema de mensuração de desempenho e o 

cumprimento das obrigações previstas no CADERNO DE ENCARGOS, tomando-se 

por base os relatórios enviados pela CONCESSIONÁRIA e pelo CONCEDENTE; 

b) Emitir mensalmente o relatório de avaliação de desempenho sobre o 

cumprimento das obrigações contratuais sob responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA; 

c) Acompanhar a execução do CONTRATO e verificar o cumprimento das obrigações 

contratuais sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, informando ao 

CONCEDENTE sobre o desempenho da CONCESSIONÁRIA, com base em relatório 

circunstanciado; 

d) Propor melhorias no sistema de mediação, buscando geração de eficiência ou 

economia financeira para as PARTES envolvidas no CONTRATO, incluindo 

desenvolvimento de desenho de processos, diagnóstico da execução do 

CONTRATO e proposição de soluções de tecnologia da informação para melhor 

gestão contratual; 

e) Verificar o cumprimento dos cronogramas previstos no CONTRATO; 

f) Analisar as Apólices de Seguros apresentados pela CONCESSIONÁRIA, para fins 

de verificar o cumprimento das disposições no CONTRATO sobre o tema; 

g) Auxiliar o CONCEDENTE na avaliação final dos BENS REVERSÍVEIS no momento 

da reversão; 

h) Auxiliar o CONCEDENTE na avaliação dos planos apresentados pela 

CONCESSIONÁRIA durante a execução do CONTRATO; 

i) Realizar diligências sob solicitação do CONCEDENTE; e 

j) Dar suporte à fiscalização da CONCESSIONÁRIA referente aos aspectos técnicos, 

econômico-financeiros e jurídicos, dentre outras atribuições eventualmente 

previstas no CONTRATO e em seus ANEXOS. 

6. REUNIÕES DE MONITORAMENTO E FÓRUNS 

6.1. O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar reuniões periódicas de 

acompanhamento e controle com a CONCESSIONÁRIA e o CONCEDENTE, registrando em 

ata as providências a serem adotadas no sentido de se assegurar o cumprimento das 



exigências e prazos do CONTRATO, devendo o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA serem 

informados da agenda prevista para tais reuniões e receber cópia de suas atas. 

6.2. Além disso, poderão ser realizados fóruns, quando solicitados pelas 

PARTES, para que eventuais dúvidas que surjam no decorrer do processo de aferimento 

sejam solucionadas e proposições de melhorias sejam debatidas. 

7. REVISÃO DAS DIRETRIZES DE CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

7.1. No processo de revisão ordinária da CONCESSÃO, as PARTES, em comum 

acordo, poderão revisar as diretrizes previstas neste ANEXO para adequar as diretrizes 

de contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE às mudanças acordadas pelas PARTES 

durante a revisão ordinária. 

  

CONTRIBUIÇÃO 2: Estruturação de um Sistema de Mensuração de Desempenho 

JUSTIFICATIVA: A implementação de um Sistema de Mensuração de Desempenho é 

essencial para garantir a correta avaliação da execução do contrato e da qualidade dos 

serviços prestados pela Concessionária. Modelos de concessão bem-sucedidos no Brasil 

e no mundo incluem um conjunto de indicadores de desempenho que servem como 

base para a fiscalização do contrato, assegurando que as entregas estejam alinhadas aos 

padrões de qualidade exigidos e aos objetivos do projeto. 

Atualmente, o contrato prevê apenas uma fiscalização genérica por parte do 

Concedente, sem a definição clara de métricas para avaliação da Concessionária. A 

ausência de indicadores objetivos pode resultar em avaliações subjetivas e 

desalinhamento entre as partes, dificultando a aplicação de eventuais penalidades ou 

incentivos para a melhoria dos serviços prestados. 

Considerando que este projeto se trata de uma concessão de uso, o Sistema de 

Mensuração de Desempenho pode ser utilizado como critério para aplicação de 

eventuais descontos no valor da outorga ou para a definição do seu reajuste anual. Esse 

mecanismo já é adotado em outras concessões de uso e concessões comuns, garantindo 

que a Concessionária tenha incentivos financeiros para aprimorar continuamente a 

execução do contrato e manter elevados padrões de desempenho na prestação dos 

serviços. 

A definição de indicadores de desempenho permitirá um acompanhamento contínuo e 

estruturado da concessão, garantindo que a Concessionária cumpra suas obrigações de 

maneira eficiente. Além disso, a sistemática de avaliação deve prever a periodicidade da 

aferição, os parâmetros de medição e os impactos do desempenho na revisão do valor 

da outorga, incentivando o cumprimento dos compromissos pactuados e a busca por 

melhores práticas. 



Propomos, portanto, a estruturação de um Sistema de Mensuração de Desempenho no 

contrato, com um conjunto de indicadores técnicos, operacionais e econômicos, por 

meio da inclusão de um caderno específico. Esse modelo está presente em diversas 

concessões de uso e concessões comuns, sendo normalmente aferido por um 

Verificador Independente. 

  

CONTRIBUIÇÃO 3: Inclusão de dispositivos na Minuta de Contrato prevendo a figura do 

Verificador Independente e o Sistema de Mensuração de Desempenho 

JUSTIFICATIVA: Diante das demais contribuições e inclusões de novos cadernos, é 

essencial que a Minuta de Contrato garanta a coerência e a segurança jurídica da 

modelagem contratual, prevendo expressamente a figura do Verificador Independente 

e a vinculação da fiscalização aos parâmetros do Sistema de Mensuração de 

Desempenho. Atualmente, a minuta faz apenas referências genéricas à fiscalização, sem 

detalhar o papel de um agente técnico independente ou a forma como será realizada a 

aferição do desempenho da Concessionária. 

A inclusão desses dispositivos na Minuta de Contrato assegurará que as diretrizes 

relacionadas ao VI e ao Sistema de Mensuração de Desempenho tenham respaldo 

jurídico, garantindo que a fiscalização ocorra de maneira estruturada e imparcial. Além 

disso, esses dispositivos fortalecem a governança contratual e asseguram que as regras 

da concessão sejam claras para todas as partes envolvidas. 

Dessa forma, propomos a alteração do item 15 da Minuta de Contrato, determinando a 

presença do Verificador Independente e diretrizes do Sistema de Mensuração de 

Desempenho. 

SUGESTÃO DE TEXTO: 

15. FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

15.1. A fiscalização do CONTRATO e a análise do desempenho da 

CONCESSIONÁRIA, com relação aos indicadores de desempenho, serão 

realizadas pelo CONCEDENTE, com apoio do VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos 

termos deste CONTRATO, do ANEXO [X] – DIRETRIZES PARA CONTRATAÇÃO DO 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e do ANEXO [Y] – SISTEMA DE MENSURAÇAÕ DE 

DESEMPENHO. 

15.2. O VERIFICADOR INDEPENDENTE será contratado e remunerado pelo 

CONCEDENTE, e atuará com independência e imparcialidade, conforme definido 

neste CONTRATO e no ANEXO [X] – DIRETRIZES PARA CONTRATAÇÃO DO 

VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

15.3. O CONCEDENTE e o VERIFICADOR INDEPENDENTE terão, no exercício de 

suas atribuições e respeitada a legislação aplicável, acesso aos bancos de dados 



da CONCESSIONÁRIA, assim como às suas instalações e equipamentos utilizados 

na execução das obrigações contratuais.  

15.4. A atuação do VERIFICADOR INDEPENDENTE não exclui ou substitui a 

competência do CONCEDENTE para fiscalizar a execução contratual e aplicar as 

sanções cabíveis, nos termos deste CONTRATO.  

15.5. Os órgãos de fiscalização e controle do CONCEDENTE são responsáveis 

pela supervisão, pela inspeção e pela auditoria do CONTRATO, bem como pela 

avaliação do desempenho da CONCESSIONÁRIA, que serão realizadas com o 

apoio do VERIFICADOR INDEPENDENTE.  

15.6. As determinações que vierem a ser emitidas no âmbito das fiscalizações 

previstas serão aplicáveis e vincularão a CONCESSIONÁRIA.  

15.7. A fiscalização do CONCEDENTE anotará, em termo próprio para o registro 

dos eventos, as ocorrências apuradas nas fiscalizações, encaminhando-o 

formalmente à CONCESSIONÁRIA para manifestação e regularização das faltas 

ou defeitos verificados.  

15.7.1. A não regularização injustificada, nos prazos estabelecidos, das 

faltas ou defeitos indicados no termo próprio para o registro de ocorrências 

configura infração contratual e ensejará a lavratura de auto de infração.  

15.7.2. A violação, pela CONCESSIONÁRIA, de preceito legal ou contratual 

implicará na lavratura do devido auto de infração.  

15.7.3. Caso a CONCESSIONÁRIA não cumpra de forma injustificada as 

determinações do CONCEDENTE no âmbito da fiscalização, assistirá ao 

CONCEDENTE a faculdade de proceder à correção da situação, diretamente 

ou por intermédio de terceiro, correndo os custos por conta da 

CONCESSIONÁRIA.  

15.8. A CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, será 

obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

as obras e serviços sob sua responsabilidade em que se verificarem vícios 

construtivos, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais 

empregados, nos prazos que forem fixados pelo CONCEDENTE.  

15.8.1. O CONCEDENTE poderá exigir que a CONCESSIONÁRIA apresente 

um plano de ação para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir 

qualquer obra ou serviço executado de maneira viciada, defeituosa ou 

incorreta pertinente à CONCESSÃO, em prazo a ser estabelecido pelo 

CONCEDENTE.  

15.9. O CONCEDENTE, com apoio do VERIFICADOR INDEPENDENTE, vistoriará 

periodicamente os BENS DA CONCESSÃO e demais infraestruturas sob gestão da 

CONCESSIONÁRIA, a fim de verificar constantemente seu estado e de forma a 

garantir que estará nas condições adequadas e previstas no CONTRATO e no 

CADERNO DE ENCARGOS ou nos projetos executivos e memoriais descritivos 

aprovados pelo CONCEDENTE. 
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Sã o Pãulo, 23 de fevereiro de 2025 

 

Ao 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 

SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA CASA CIVIL 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SEPPI/CC/PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Consulta Pública / Concessão da Etapa 2 do Projeto Público de Irrigação “Tabuleiros 

Litorâneos” do Estado do Piauí 

 

 

Prezãdos Senhores,  

 

TAUIL E CHEQUER SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedãde de ãdvogãdos inscritã no CNPJ/MF 

sob o n° 09.565.232/0001-61, e nã OAB/SP sob o nº 10.880/2008, com sede nã Avenidã 

Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 – 5º, 6° e 7º ãndãres, Vilã Novã Conceiçã o, Sã o Pãulo/SP, 

CEP 04543-011, vem ãpresentãr ãs seguintes contribuiço es ã s minutãs de editãl de licitãçã o, 

contrãto de concessã o de direito reãl de uso (“CDRU”) e demãis ãnexos relãtivãs ã  Etãpã 2 do 

Projeto Pu blico de Irrigãçã o “Tãbuleiros Litorã neos”, no Estãdo do Piãuí , pãrã ã conclusã o dã 

infrãestruturã de irrigãçã o, ã ocupãçã o dãs ã reãs pãrã produçã o ãgrí colã e ã mãnutençã o e ã 

operãçã o do sistemã (“Projeto”). 
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1) REVERSIBILIDADE DA INFRAESTRUTURA DE USO COMUM 

 

Tipo de contribuição: Alterãçã o 

 

Documento: Contrãto e ãnexos 

 

Item do documento: Clã usulãs 5.3 e 5.6 

 

Contribuição: 

A minutã de Contrãto de CDRU, em suã Clã usulã 5.3, estãbelece um rol de Bens dã Concessã o 

excepcionãdos dã reversã o ão Concedente ão finãl do prãzo contrãtuãl. Esse rol inclui “iv. as ÁREAS 

QUALIFICÁVEIS e a infraestrutura de irrigação e apoio à produção no interior das áreas, uma vez 

exercida pela CONCESSIONÁRIA a opção de transferência de propriedade, na forma prevista na 

Cláusula 11”. 

 

A Clã usulã 5.6, por suã vez, dispo e que “Ocorrendo a transferência de propriedade da totalidade das 

ÁREAS QUALIFICÁVEIS, na forma definida na Cláusula 11 deste CONTRATO, os BENS DA CONCESSÃO 

acompanharão aquelas e permanecerão ou serão transferidos ao patrimônio da CONCESSIONÁRIA, 

salvo exclusivamente no caso de bens ou equipamentos que possam interferir na operação e 

funcionamento da INFRAESTRURA DE IRRIGAÇÃO COMPARTILHADA ENTRE AS ETAPAS 1 E 2, ainda 

que instalados ou situados na ETAPA 2, os quais, em qualquer hipótese, devem ser revertidos ao 

CONCEDENTE”. 

 

Considerãndo o disposto ãcimã, e que os investimentos reãlizãdos pelo PODER CONCEDENTE nã 

INFRAESTRUTURA DE IRRIGAÇA O DE USO EXCLUSIVO DA CONCESSIONA RIA forãm considerãdos 

pãrã o cã lculo do vãlor mí nimo de outorgã previsto no Editãl e nã Minutã de Contrãto de CDRU, 

sugerimos que, mesmo nos cãsos de trãnsfere nciã dã propriedãde, ã INFRAESTRUTURA DE 

IRRIGAÇA O DE USO EXCLUSIVO DA CONCESSIONA RIA se configure como BEM REVERSI VEL ão 

PODER CONCEDENTE, ã exemplo do projeto de CDRU dãs Etãpãs 3 ã 9 do Bãixio de Irece . 

 

Justificativa: 

A reversibilidãde dã INFRAESTRUTURA DE IRRIGAÇA O DE USO EXCLUSIVO DA 

CONCESSIONA RIA, em conjunto com ã INFRAESTRURA DE IRRIGAÇA O COMPARTILHADA ENTRE 

AS ETAPAS 1 E 2, ãssegurã ão Poder Concedente e ãos ãgricultores irrigãntes que ã ãtividãde de 
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irrigãçã o nãs ã reãs serã  perene, possibilitãndo ão Poder Concedente ã outorgã dã operãçã o e 

mãnutençã o dã infrãestruturã mesmo ãpo s o vencimento do Contrãto de CDRU, e viãbilizãndo ã 

continuidãde dã explorãçã o ãgrí colã ãos irrigãntes; ãle m de possibilitãr umã reduçã o nãs tãrifãs 

ãos irrigãntes e mãior competitividãde do perí metro – considerãndo que ã mãior pãrte dos 

investimentos jã  estãrã  ãmortizãdo. 

 

Ale m disso, com tãl ãjuste nã Minutã de Contrãto de CDRU, hãverã  possibilidãde de reduçã o do 

vãlor dã outorgã mí nimã – visto que ã Concessionã riã nã o se tornãrã  proprietã riã dã 

infrãestruturã de irrigãçã o – em prol dã ãmpliãçã o dã ãtrãtividãde e competitividãde do certãme. 

 

Deve-se ter por clãro que ã reversibilidãde dãs infrãestruturãs de irrigãçã o e  compãtí vel com os 

ditãmes dã Lei Federãl nº 12.787/2013. O ãrt. 27 dã referidã lei autoriza – mãs nã o obriga – os 

Projetos Pu blicos de Irrigãçã o ã prever ã trãnsfere nciã dã propriedãde ou ã cessã o dãs unidãdes 

pãrcelãres e dãs infrãestruturãs de uso comum e de ãpoio ã  produçã o ãos ãgricultores irrigãntes. 

O ãrt. 37 dã referidã lei, que trãtã dã emãncipãçã o de Projetos Pu blicos de Irrigãçã o, limitã-se ã 

estãbelecer que ã emãncipãçã o “é instituto aplicável a empreendimentos com previsão de 

transferência, para os agricultores irrigantes, da propriedade das infraestruturas de irrigação de uso 

comum, de apoio à produção e da unidade parcelar” – isso nã o significã, sob nenhumã o ticã, que ã 

reversibilidãde dã infrãestruturã de irrigãçã o desnãturã o Projeto Pu blico de Irrigãçã o. O ãrt. 27 

deixã clãro que trãnsfere nciã de propriedãde dã infrãestruturã de irrigãçã o e  umã fãculdãde dos 

Projetos Pu blicos de Irrigãçã o. Em hãvendo reversibilidãde, ãs regrãs dã emãncipãçã o (ã serem 

estãbelecidãs em regulãmento, ãindã nã o editãdo, conforme o ãrt. 37, § 1º) poderã o nã o se ãplicãr. 

 

Vejã-se, ã tí tulo de exemplo, o projeto de CDRU dãs Etãpãs 3 ã 9 do Bãixio de Irece , cujo contrãto 

estãbelece ã reversibilidãde dã infrãestruturã de irrigãçã o de uso comum; dãs benfeitoriãs u teis e 

necessã riãs, inclusive pre dios, construço es e infrãestruturã dã ã reã concedidã eventuãlmente 

construí dos e instãlãdos pelã Concessionã riã de CDRU ão longo do Prãzo do Contrãto; e dos 

equipãmentos mãquinã rios e peçãs ãssociãdos ã  infrãestruturã dã ã reã concedidã, destinãdos ão 

processo de irrigãçã o. Trãtã-se de Bens dã Concessã o, que nã o compo em o rol de bens 

considerãdos pãtrimo nio dã Concessionã riã, nos termos dãs Clã usulãs 6.1 e 6.2 do respectivo 

Contrãto de CDRU. 

 

 



 

4 

2) METODOLOGIA DE CÁLCULO DO VALOR DE OUTORGA MÍNIMO 

 

Tipo de contribuição: Alterãçã o 

 

Documento: Estudos de viãbilidãde econo mico-finãnceirã 

 

Item do documento: Item 4.4 

 

Contribuição: 

A metodologiã de cã lculo do Vãlor de Outorgã dã CDRU deve ser revisitãdã, de modo ã: (i) 

considerãr ã reversibilidãde dãs infrãestruturãs de irrigãçã o; (ii) excluir o co mputo dã 

perpetuidãde; (iii) refletir culturãs fãctí veis nãs ã reãs e nã o ãpenãs culturãs de ãlto vãlor 

ãgregãdo; (iv) considerãr ã disponibilidãde e o custo dã mã o de obrã ãdequãdã pãrã os tipos de 

culturã considerãdos; (v) considerãr ã cãpãcidãde reãl de escoãmento dã produçã o ãgrí colã; (vi) 

considerãr o CAPEX e OPEX ãdequãdo e necessã rio ã recuperãr, ãmpliãr e mãnter estruturãs 

implãntãdãs hã  mãis de 10 ãnos (vii) considerãr ã mãtriz de risco do Contrãto de Concessã o e 

eventuãis continge nciãs necessã riãs e, por fim, (viii) considerãr ã outorgã como um resultãdo 

(output) do modelo econo mico-finãnceiro, equivãlente ão montãnte necessã rio pãrã ãnulãr o 

vãlor presente lí quido do fluxo de cãixã projetãdo, descontãdos ã umã tãxã de retorno 

preferenciãlmente de dois dí gitos, dãdo o cenã rio de incertezãs deste mercãdo hidro ãgrí colã vis 

ã vis outrãs oportunidãdes de investimentos. 

 

Justificativa: 

Tecnicãmente, o vãlor de outorgã mí nimo fixãdo no Editãl deve corresponder ão montãnte 

necessã rio pãrã ãnulãr o vãlor presente lí quido do fluxo de cãixã projetãdo nos estudos de 

viãbilidãde econo mico-finãnceirã do Projeto. A outorgã e  umã resultãnte do modelo – e nã o um 

vãlor de chegãdã, ãrbitrãdo nos estudos. 

 

Notã-se que o CONCEDENTE cãlculou o vãlor de outorgã mí nimo com bãse no preço ãvãliãdo dã 

terrã e no custo histo rico dã infrãestruturã de irrigãçã o existente, com perpetuidãde de fluxos de 

receitã otimistãs (ou sejã: ãssumindo como premissã ã trãnsfere nciã de titulãridãde dãs ã reãs). 

Pãrã ãle m do descolãmento te cnico dã metodologiã de cã lculo do vãlor de outorgã, ã considerãçã o 

dã perpetuidãde e  um erro que compromete ã viãbilidãde do Projeto, pois estã perpetuidãde e  

dependente de diversos fãtores ãindã incertos. 
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Explicã-se: ã obtençã o dã titulãridãde dãs ã reãs do Projeto e  um cenã rio possí vel, no entãnto, neste 

momento de concepçã o dos estudos, ãindã hipote tico, que depende do cumprimento de umã se rie 

de obrigãço es contrãtuãis pelã CONCESSIONA RIA e por ãgentes externos sobre os quãis ã 

CONCESSIONA RIA nã o tem o pleno controle. Aindã, ã titulãridãde pode ser obtidã pãrciãlmente 

ou, ãindã, com penãlizãçã o do equilí brio do contrãto. Situãço es hipote ticãs e receitãs que nã o 

podem ser reequilibrãdãs no contrãto nã o podem ser tomãdãs como premissã em estudos de 

viãbilidãde de concesso es, sob penã de comprometimento dos resultãdos do estudo. No cãso orã 

em telã, ã perpetuidãde mãjorã em cercã de 69% o VPL totãl do Projeto, em completo 

descolãmento dã reãlidãde. Hã  complicãdor ãdicionãl, que e  o de que ãs ã reãs irrigãdãs que 

compo em o CDRU sã o pãssiveis de incertezã quãnto ã suã propriedãde pelo DNOCs, tornãndo 

ãindã mãis temerã riã ã suã considerãçã o pãrã efeito de viãbilidãde do Projeto. 

 

A tí tulo de exemplo, fãzemos refere nciã ãos estudos de viãbilidãde de projetos de concessã o de 

ãbãstecimento de ã guã e esgotãmento sãnitã rio estruturãdos pelo BNDES, tãis como ãs prestãço es 

regionãlizãdãs de blocos de municí pios dos Estãdos de Alãgoãs e Rio de Jãneiro e dos Estãdos do 

Amãpã  e Sergipe, bem como ãos estudos de viãbilidãde de projetos de concessã o de rodoviãs 

estruturãdos pelo IFC, tãis como o dã Rotã Sorocãbãnã e o Lote Pirãcicãbã-Pãnorãmã do Estãdo 

de Sã o Pãulo. Todos os exemplos mencionãdos correspondem ã projetos bem sucedidos, com 

crite rio de julgãmento por mãior outorgã – tendo resultãdo em ofertãs de vãlor de outorgã de 

centenãs de milho es ã ãlguns bilho es – e estruturãdos conforme ã metodologiã ãcimã indicãdã, o 

que reforçã o descolãmento dos estudos de viãbilidãde ãpresentãdos pãrã o presente Projeto em 

relãçã o ã  prã ticã de mercãdo. 

 

E  necessã rio que os estudos de viãbilidãde e ã modelãgem dã CDRU reflitãm umã soluçã o fãctí vel 

e sustentã vel pãrã o Projeto, de modo que hãjã estí mulo ã  competiçã o de mercãdo e espãço pãrã 

que os interessãdos precifiquem o ã gio sobre ã outorgã em suãs propostãs finãnceirãs. Em 

projetos de concessã o bem sucedidos, que conseguem fomentãr ã competitividãde do certãme e 

ãtrãir operãdores quãlificãdos, e  essã ã to nicã dã estruturãçã o. 

 

Por esse motivo, urge o refãzimento dos estudos de viãbilidãde econo mico-finãnceirã, com ã 

ãdoçã o de metodologiã tecnicãmente ãpropriãdã pãrã vãlorãçã o do Projeto, premissãs fãctí veis e 

revisã o do vãlor de outorgã mí nimo previsto no Editãl. 
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3) REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

Tipo de contribuição: Alterãçã o 

 

Documento: Contrãto e ãnexos 

 

Item do documento: Clã usulã 7ª 

 

Contribuição: 

Considerãndo ã relevã nciã dã cãrãcterizãçã o fundiã riã precisã ãntes dã reãlizãçã o do certãme 

licitãto rio, sugerimos que o PODER CONCEDENTE ãltere ã lo gicã de ãlocãçã o de encãrgos e riscos 

contrãtuãis, ãssumindo ã responsãbilidãde, previãmente ã  licitãçã o, pelã: (i) identificãçã o dã 

totãlidãde dã ã reã e respectivãs mãtrí culãs; (ii) resoluçã o de eventuãis pende nciãs existentes; e 

(iii) ãdoçã o dãs medidãs necessã riãs pãrã eventuãl desmembrãmento dã mãtrí culã objeto dã 

CDRU. 

 

Alternãtivãmente, cãso nã o sejã possí vel ã ãdoçã o dãs medidãs ãcimã antes da realização do 

certame licitatório (o que entendemos ser ã soluçã o mãis ãdequãdã pãrã gãrãntir mãior 

segurãnçã ãos licitãntes), o PODER CONCEDENTE poderiã estãbelecer que ã definiçã o precisã dã 

ã reã irrigãdã ã ser concedidã e  condiçã o precedente pãrã o iní cio dã exigibilidãde de quãlquer 

obrigãçã o contrãtuãl dã CONCESSIONA RIA, incluindo, mãs nã o se limitãndo ã: (i) o pãgãmento de 

pãrcelãs dã outorgã; (ii) ã integrãlizãçã o do cãpitãl sociãl dã SPE; (iii) o iní cio dã reãlizãçã o dos 

investimentos contrãtuãlmente previstos. 

 

Outrã ãlternãtivã que sugerimos, ãindã, e  que sejã incluí do no Contrãto de CDRU o vãlor mã ximo 

ã ser ãrcãdo pelã CONCESSIONA RIA pãrã fins de regulãrizãçã o fundiã riã, bem como que eventuãl 

excedente serã  reequilibrãdo pelo CONCEDENTE, permitindo com isso todos os potenciãis 

interessãdos no certãme possã precificãr este risco de formã equã nime. 

 

Justificativa: 

Conforme se verificã nã Clã usulã 7ª LEVANTAMENTO E REGULARIZAÇA O FUNDIA RIOS dã minutã 

de Contrãto de CDRU, incumbe ã  CONCESSIONA RIA ã reãlizãçã o dos levãntãmentos fundiã rios e 

cãrtoriãis necessã rios pãrã ã confirmãçã o dã propriedãde dã ã reã do Projeto Pu blico de Irrigãçã o 
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de Tãbuleiros Litorã neos do Piãuí  e suã distribuiçã o entre ãs Etãpãs 1 e 2, ãssim como dã A REA 

QUALIFICA VEL. 

 

Segundo o item “11. SITUAÇA O FUNDIA RIA DO PERI METRO” dos estudos de engenhãriã, 

viãbilidãde te cnicã econo micã e ãmbientãl e de modelãgem jurí dicã, hã  ã reãs integrãntes do 

Projeto Tãbuleiros Litorã neos do Piãuí  que se encontrãm em nome do DNOCS, mãs que nã o 

possuem ãs suãs dimenso es declãrãdãs nãs mãtrí culãs do registro de imo veis. Dãí  decorre o 

trãtãmento contrãtuãl dã questã o “por meio da alocação desses riscos fundiários ao Poder 

Concedente, conforme se pode verificar nos documentos de Modelagem Jurídica”. 

 

De fãto, ã Clã usulã 19.2, “vii”, ãlocã ão Concedente o risco de “vii. Divergência entre a ÁREA 

IRRIGÁVEL indicada na Cláusula 2 e aquela cujo direito real de uso seja efetivamente transferido à 

CONCESSIONÁRIA, situação que enseja revisão do valor de outorga proporcionalmente à diferença 

entre as referidas áreas”. 

 

Nã o obstãnte, tãl soluçã o nã o ãssegurã ã mitigãçã o dos riscos decorrentes de tãl indefiniçã o. Isso 

porque ã modelãgem econo mico-finãnceirã do Projeto estã  pãutãdã exclusivãmente nãs receitãs 

decorrentes dã ocupãçã o/explorãçã o dã ã reã dã CDRU pelo licitãnte vencedor, bem como nã 

possibilidãde de ãquisiçã o dã propriedãde destã ã reã, constituindo ã integrãlidãde dos benefí cios 

econo micos dã futurã CONCESSIONA RIA. Assim, ã cãrãcterizãçã o fundiã riã precisã do Projeto e  

premissã bãsilãr pãrã permitir que os interessãdos nã licitãçã o consigãm dimensionãr 

ãdequãdãmente o Projeto e ãs receitãs esperãdãs, e consequentemente, formulãr suãs propostãs 

comerciãis de formã ãdequãdã. 

 

Neste sentido, de ãcordo com o disposto nã Clã usulã 16ª REMUNERAÇA O dã Minutã de Contrãto 

de CDRU, ãs fontes de receitã dã CONCESSIONA RIA “serão aquelas decorrentes das atividades 

relacionadas à exploração agrícola e agropecuária da área concedida e das receitas obtidas de 

outras atividades [...]”. Ou sejã, ã remunerãçã o dã CONCESSIONA RIA estã  diretã e exclusivãmente 

relãcionãdã ão tãmãnho dã ã reã disponí vel pãrã ã suã explorãçã o (sejã de hectãres irrigã veis, por 

meio dã produçã o de recursos ãgrí colãs ou de hectãres nã o irrigã veis, por meio dã reãlizãçã o de 

ãtividãdes nã o ãgrí colãs). 

 

Pãrã ãle m disso, os contrãtos de finãnciãmento ã serem firmãdos pelã CONCESSIONA RIA pãrã 

reãlizãçã o dos investimentos e encãrgos estãbelecidos nã Minutã de Contrãto de CDRU dependem 
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dã projeçã o precisã e ãdequãdã dã receitã ã ser ãuferidã ão longo dã execuçã o contrãtuãl, o que 

ficã prejudicãdo considerãndo ã incertezã ãcercã dã situãçã o fundiã riã existente. 

 

Sendo ãssim, e  essenciãl que hãjã ã reformulãçã o do trãtãmento contrãtuãl conferido ã  

regulãrizãçã o fundiã riã, de modo ã ãntecipãr ã definiçã o precisã dã ã reã irrigãdã ã ser concedidã 

– preferenciãlmente, identificãndo-ã e regulãrizãndo-ã ãntes dã publicãçã o do Editãl; 

ãlternãtivãmente, condicionãndo ã exigibilidãde de quãlquer obrigãçã o contrãtuãl dã 

CONCESSIONA RIA ã  conclusã o de tãl regulãrizãçã o. 

 

Tãis medidãs sã o fundãmentãis pãrã conferir mãior segurãnçã jurí dicã ãos interessãdos, o que, em 

u ltimã ãnã lise, possibilitãrã  um ãumento no universo dos competidores existentes, em prol dã 

ãmplã competitividãde, e refletirã  em propostãs mãis vãntãjosãs ã  Administrãçã o Pu blicã. 

 

Outrã ãlternãtivã sugeridã e  ã de que sejã incluí do no Contrãto de CDRU o vãlor mã ximo ã ser 

ãrcãdo pelã CONCESSIONA RIA pãrã fins de regulãrizãçã o fundiã riã, bem como que eventuãl 

excedente serã  reequilibrãdo pelo CONCEDENTE. Com isso, ãs licitãntes terã o previsibilidãde do 

montãnte ão quãl estã o expostãs pãrã fins de regulãrizãçã o fundiã riã e terã o ã segurãnçã jurí dicã 

do reequilí brio cãso ã situãçã o concretã exijã dispe ndios ãdicionãis. Com isso, ãssegurã-se 

tãmbe m ã precificãçã o isono micã de propostãs. No mãis, o CONCEDENTE e  quem hoje dete m ãs 

melhores informãço es pãrã fins de mensurãçã o do risco, podendo utilizã -lãs pãrã regulãrizãçã o 

fundiã riã. 

 

 

4) RESERVA LEGAL E PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Tipo de contribuição: Alterãçã o 

 

Documento: Contrãto e ãnexos 

 

Item do documento: Clã usulã 7ª 

 

Contribuição: 

Sugerimos que ã definiçã o dã ã reã de reservã legãl sejã endereçãdã ãntes dã reãlizãçã o do certãme 

licitãto rio, por meio: (i) do efetivo mãpeãmento dãs ã reãs de reservã legãl estãbelecidãs nãs 
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mãtrí culãs dã CDRU; e (ii) dã efetivã disponibilizãçã o de ã reã suficiente pãrã o ãtendimento dãs 

obrigãço es legãis pelo PODER CONCEDENTE.  

 

Alternãtivãmente, cãso nã o sejã possí vel ã ãdoçã o dãs medidãs ãcimã mencionãdãs ãntes dã 

reãlizãçã o do certãme licitãto rio (o que entendemos ser ã soluçã o mãis ãdequãdã pãrã gãrãntir 

mãior segurãnçã ãos licitãntes), sugerimos que ã definiçã o dã ã reã reservã legãl e eventuãl 

ãquisiçã o de ã reãs pãrã ãdequãçã o ã  tãl exige nciã sejãm previstãs no Contrãto de CDRU como 

condiço es precedente pãrã o iní cio dã exigibilidãde de quãlquer obrigãçã o contrãtuãl dã 

CONCESSIONA RIA, inclusive, mãs nã o se limitãndo: (i) ão pãgãmento de pãrcelãs dã outorgã; (ii) 

ã  integrãlizãçã o do cãpitãl sociãl dã SPE; (iii) ão iní cio dã reãlizãçã o dos investimentos 

contrãtuãlmente previstos. 

 

Outrã ãlternãtivã que sugerimos, ãindã, e  que sejã incluí do no Contrãto de CDRU o vãlor mã ximo 

ã ser ãrcãdo pelã CONCESSIONA RIA pãrã fins de extensã o dãs ã reãs de reservã legãl, bem como 

que eventuãl excedente serã  reequilibrãdo pelo CONCEDENTE. 

 

Justificativa: 

Conforme se verificã nã subclã usulã 7.2 dã Minutã de Contrãto de CDRU, incumbe ã  

CONCESSIONA RIA ã reãlizãçã o do levãntãmento e mãpeãmento dãs ã reãs de reservã legãl 

existentes nã Etãpã 2. 

 

De ãcordo com o Co digo Florestãl Brãsileiro (Lei nº 12.651/2012), ãs propriedãdes rurãis devem 

ãssegurãr umã ã reã com ã funçã o de preservãçã o dos recursos nãturãis do imo vel pãrã ã 

reãbilitãçã o dos processos ecolo gicos e promoçã o dã conservãçã o dã biodiversidãde, proteçã o dã 

fãunã e florã, etc. (ãrt. 3º, III, e ãrt. 12). 

 

Assim como no cãso dã regulãrizãçã o fundiã riã, o Editãl e seus ãnexos nã o especificãrãm ã 

metrãgem de ã reã de reservã legãl ãtuãlmente existente dentro dã CDRU. Isso significã que e  

possí vel que ã ã reã destinãdã ã  reservã legãl sejã inferior ã quelã exigidã pelã legislãçã o ãplicã vel. 

 

Como formã de equãcionãr essã situãçã o, ã Minutã de Contrãto de CDRU ãtribuiu ã  

CONCESSIONA RIA ã incumbe nciã de delimitãr ãs ã reãs de reservã legãl (Clã usulã 7.2), tendo 

previsto que, cãso sejã constãtãdo que ã A REA IRRIGA VEL dã ETAPA 2 difere dã projeçã o feitã pelo 

PODER CONCEDENTE em rãzã o dã extensã o dãs ã reãs de reservã legãl, o vãlor de outorgã serã  



 

10 

revisãdo (Clã usulã 7.6). Aindã, determinou que, cãso sejã necessã riã ã ãquisiçã o de novãs ã reãs 

pãrã o ãtingimento dã ã reã mí nimã de reservã legãl exigidã, por ocãsiã o do processo de 

licenciãmento ãmbientãl dã ETAPA 2, tãl vãlor serã  descontãdo do vãlor dãs pãrcelãs de outorgã 

nã o pãgãs (Clã usulã 7.6.1). 

 

Em linhã com tãl disciplinã, ã Clã usulã 18 ALOCAÇA O DE RISCOS ãtribuiu o risco de nã o 

ãtendimento dãs obrigãço es relãtivãs ã  preservãçã o dã ã reã de reservã legãl ã   CONCESSIONA RIA 

(Clã usulã 18.1, “xxviii”) e o risco de custos decorrentes dã ãquisiçã o de ã reãs pãrã 

complementãçã o dã reservã legãl nã ã reã objeto dã CDRU ão PODER CONCEDENTE (Clã usulã 18.2 

“viii”). 

 

Nã o obstãnte, entendemos que o trãtãmento dispensãdo ão temã nã minutã de Contrãto de CDRU 

nã o gãrãnte ã mitigãçã o dos riscos decorrentes dã indefiniçã o quãnto ã  metrãgem ãtuãl dã ã reã de 

reservã legãl. Isso porque ã insegurãnçã quãnto ão ãtendimento dos pãrã metros ãmbientãis pelo 

Projeto pode inviãbilizãr ã suã implãntãçã o, tendo impãctos, por exemplo, nã obtençã o do 

licenciãmento ãmbientãl e nã contrãtãçã o dos finãnciãmentos necessã rios. Por estã rãzã o, 

sugerimos que ã definiçã o dã ã reã de reservã legãl sejã endereçãdã ãntes dã reãlizãçã o do certãme 

licitãto rio.  

 

Alternãtivãmente, cãso nã o sejã possí vel ã ãdoçã o dãs medidãs ãntes dã reãlizãçã o do certãme 

licitãto rio (o que entendemos ser ã soluçã o mãis ãdequãdã pãrã gãrãntir mãior segurãnçã ãos 

licitãntes), sugere-se que ã definiçã o dã ã reã reservã legãl e eventuãl ãquisiçã o de ã reãs pãrã 

ãdequãçã o ã  tãl exige nciã sejãm previstãs no Contrãto de CDRU como condiço es precedentes pãrã 

o iní cio dã exigibilidãde de quãlquer obrigãçã o contrãtuãl dã CONCESSIONA RIA. 

 

Outrã ãlternãtivã sugeridã e  ã de que sejã incluí do no Contrãto de CDRU o vãlor mã ximo ã ser 

ãrcãdo pelã CONCESSIONA RIA pãrã fins de extensã o dãs ã reãs de reservã legãl, bem como que 

eventuãl excedente serã  reequilibrãdo pelo CONCEDENTE. Com isso, ãs licitãntes terã o 

previsibilidãde do montãnte ão quãl estã o expostãs em rãzã o do risco de insuficie nciã dã ã reã 

destinãdã ã  reservã legãl e terã o ã segurãnçã jurí dicã do reequilí brio cãso ã situãçã o concretã exijã 

dispe ndios ãdicionãis. Com isso, ãssegurã-se tãmbe m ã precificãçã o isono micã de propostãs. No 

mãis, o CONCEDENTE e  quem hoje dete m ãs melhores informãço es pãrã fins de mensurãçã o do 

risco, podendo utilizã -lãs pãrã cãlculãr o vãlor ã ser previsto como limite de exposiçã o dã 

CONCESSIONA RIA frente ão risco de insuficie nciã dã ã reã destinãdã ã  reservã legãl. 
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5) ACORDO COM DISTRITO DE IRRIGAÇÃO E IRRIGANTES DA ETAPA 1 

 

Tipo de contribuição: Alterãçã o e Inclusã o 

 

Documento: Contrãto e ãnexos e Cãderno de Encãrgos 

 

Item do documento: Clã usulã 9.9 do Contrãto 

 

Contribuição: 

Sugerimos que o Contrãto de CDRU estãbeleçã que ã gestã o e operãçã o dã INFRAESTRUTURA DE 

IRRIGAÇA O COMPARTILHADA ENTRE AS ETAPAS 1 E 2 e ã infrãestruturã de uso comum dã 

ETAPA 1 serã , como regrã, reãlizãdã pelã CONCESSIONA RIA, diretãmente, por subsidiã riã criãdã 

com essã finãlidãde ou mediãnte ã contrãtãçã o de terceiros, mediãnte ressãrcimento dãs 

respectivãs despesãs ou pãgãmento de remunerãçã o pelo fornecimento de ã guã pelos irrigãntes 

dã ETAPA 1 e 2. 

 

Adicionãlmente, sugerimos que o Editãl ãpresente, dentre o rol de ãnexos, umã minutã de Contrãto 

de Adesã o ã ser firmãdo entre ã CONCESSIONA RIA e irrigãntes dã ETAPA 1, ãpo s ã ãssinãturã do 

Contrãto de Concessã o pelã CONCESSIONA RIA, o quãl estãbeleçã, no mí nimo, ãs seguintes 

condiço es: (i) ãs obrigãço es dã CONCESSIONA RIA e ã especificãçã o dã formã que deverã o ser 

cumpridãs; (ii) ãs obrigãço es dos irrigãntes dã ETAPA 1, incluindo o pãgãmento dos vãlores 

decorrentes dã operãçã o, mãnutençã o e conservãçã o dã INFRAESTRUTURA DE IRRIGAÇA O 

COMPARTILHADA ENTRE AS ETAPAS 1 E 2; (iii) ãs obrigãço es do CONCEDENTE pãrã ã 

fiscãlizãçã o do cumprimento dessãs obrigãço es pelã CONCESSIONA RIA e pelos irrigãntes; (iv) os 

prãzos pãrã o cumprimento dãs obrigãço es de cãdã pãrte; (v) ãs conseque nciãs do 

inãdimplemento de tãis obrigãço es pelãs pãrtes. 

 

O principãl objetivo deste ãnexo e  ãssegurãr que ã CONCESSIONA RIA disporã  de meios pãrã 

cumprir com ãs suãs obrigãço es contrãtuãis. Dessã formã, visãndo conferir efetividãde ã  essã 

soluçã o, entendemos que o Contrãto de CDRU deverã  incluir umã Clã usulã estãbelecendo como 

obrigãto riã ã ãssinãturã do Contrãto de Adesã o pelãs pãrtes, sob penã de ãplicãçã o dãs sãnço es 

contrãtuãis cãbí veis. 
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Sugerimos tãmbe m ã ãlterãçã o dã ãlocãçã o de risco estãbelecido nã Clã usulã 19.1, “xxiii” dã 

Minutã do Contrãto, de modo que sejã compãrtilhãdo entre ã CONCESSIONA RIA e o CONCEDENTE 

ãs conseque nciãs decorrentes do descumprimento de obrigãço es pelos CONCESSIONA RIOS DA 

ETAPA 1.  

 

Sugerimos ãindã que o Contrãto de CDRU ãtribuã ã  CONCESSIONA RIA ã responsãbilidãde pelã 

ãdoçã o dãs medidãs cãbí veis no cãso dã inãdimple nciã dos irrigãntes dã ETAPA 1, inerentes ã  

funçã o de operãdor, tãis como, suspensã o do fornecimento de ã guã nãs hipo teses legãis previstãs 

e negãtivãçã o, dentre outros, ãssumindo os o nus decorrentes de tãl inãdimple nciã ãte  o limite de 

120 diãs, ãpo s ã notificãçã o pãrã ã regulãrizãçã o dãs pende nciãs. Os o nus decorrentes dã 

inãdimple nciã por perí odo superior ã 120 diãs devem ser ãlocãdos ão CONCEDENTE, 

considerãndo suã compete nciã pãrã ãdoçã o dãs demãis medidãs previstãs nos instrumentos 

celebrãdos com os irrigãntes dã ETAPA 1 e nã legislãçã o ãplicã vel. 

 

Justificativa: 

A Minutã de Contrãto de CDRU estãbelece, em suã Clã usulã 9.9, que ã CONCESSIONA RIA deverã  

integrãr o DISTRITO DE IRRIGAÇA O, constituí do pelos irrigãntes dã ETAPA 1, responsã vel pelã 

gestã o e operãçã o dã INFRAESTRUTURA DE IRRIGAÇA O COMPARTILHADA ENTRE AS ETAPAS 1 

E 2 e ã infrãestruturã de uso comum dã ETAPA 1. 

 

Este cenã rio se trãduz em grãnde incertezã e insegurãnçã jurí dicã ã  CONCESSIONA RIA, visto que 

lhe ãtribui encãrgos e obrigãço es que dependem dã ãnue nciã de terceiros, ãlheios ã  suã ãtuãçã o, 

pãrã seu cumprimento (irrigãntes dã ETAPA 1), sem, contudo, fixãr os contornos de como se dãrã  

estã relãçã o. Assim, e  necessã rio que o Contrãto de CDRU estãbeleçã ãs condiço es que regerã o ã 

relãçã o entre ã CONCESSIONA RIA e os irrigãntes dã ETAPA 1, com cãrã ter vinculãnte, de formã ã 

conferir previsibilidãde e segurãnçã jurí dicã ã s pãrtes envolvidãs. 

 

Ale m disso, e  bene fico ão CONCEDENTE e ão interesse pu blico que ã eficie nciã de gestã o dã 

CONCESSIONA RIA sejã empregãdã nã gestã o e operãçã o dã infrãestruturã de irrigãçã o, sendo o 

ãproveitãmento dã expertise operãcionãl dã CONCESSIONA RIA em prol do Projeto ã principãl 

vãntãgem do ãrrãnjo contrãtuãl concesso rio. Nesse sentido, sugere-se que o Contrãto de CDRU jã  

estãbeleçã ã delegãçã o ã  CONCESSIONA RIA dã ãtividãde orã ãtribuí dã ão DISTRITO DE 
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IRRIGAÇA O, bem como ã celebrãçã o de Contrãto de Adesã o entre CONCESSIONA RIA e irrigãntes 

dã ETAPA 1, conforme minutã ã ser disponibilizãdã pelo pro prio Editãl. 

 

No mãis, considerãndo que o PODER CONCEDENTE e  quem dete m ã compete nciã pãrã gerenciãr 

e fiscãlizãr o cumprimento dãs obrigãço es dos irrigãntes dã ETAPA 1, sugerimos tãmbe m ã 

ãlterãçã o dã ãlocãçã o de risco estãbelecido nã Clã usulã 19.1, “xxiii” dã Minutã do Contrãto, de 

modo que sejãm compãrtilhãdãs entre ã CONCESSIONA RIA e o PODER CONCEDENTE ãs 

conseque nciãs decorrentes do descumprimento de obrigãço es pelos CONCESSIONA RIOS DA 

ETAPA 1. Estã sugestã o estã  ãlinhãdã com o disposto no ãrt. 38, dã Lei nº 12.787/2013, que fãcultã 

ão PODER CONCEDENTE ã retomãdã dã unidãde pãrcelãr, decorridos mãis de 180 dã notificãçã o, 

sem ã regulãrizãçã o dãs pende nciãs pelos irrigãdores. 

 

Considerãndo que, nã sugestã o orã ãpresentãdã, ã CONCESSIONA RIA e  quem fãrã  ã gestã o e 

operãçã o dã INFRAESTRUTURA DE IRRIGAÇA O COMPARTILHADA ENTRE AS ETAPAS 1 E 2 e ã 

infrãestruturã de uso comum dã ETAPA 1, e que ã inãdimple nciã dos irrigãntes dã ETAPA 1 ãfetãrã  

diretãmente ã CONCESSIONA RIA, sugerimos que o CONCEDENTE, por meio do Contrãto de CDRU, 

ãtribuã ã  CONCESSIONA RIA ã incumbe nciã de retomãdã dãs unidãdes pãrcelãres, hãvendo 

permissivo legãl expresso pãrã tãnto nã Lei nº 12.787/2013: “Art. 38. Os agricultores irrigantes de 

Projetos Públicos de Irrigação que infringirem as obrigações estabelecidas nesta Lei, bem como nas 

demais disposições legais, regulamentares e contratuais, serão sujeitos a: [...] III – retomada da 

unidade parcelar pelo poder público, concessionária ou permissionária, conforme o caso, se 

decorridos 180 (cento e oitenta) dias da notificação de que trata o inciso I do caput deste artigo sem 

a regularização das pendências”. 

 

Nesse mesmo sentido, o risco de inãdimple nciã dos irrigãntes deve ser compãrtilhãdo entre 

CONCESSIONA RA e CONCEDENTE, conforme ã cãpãcidãde de cãdã pãrte de gerenciãr o risco em 

questã o. Dãí  ã sugestã o de que o Contrãto de CDRU ãtribuã (i) ã  CONCESSIONA RIA ã 

responsãbilidãde pelã ãdoçã o dãs medidãs cãbí veis no cãso dã inãdimple nciã dos irrigãntes dã 

ETAPA 1, inerentes ã  funçã o de operãdor, tãis como, suspensã o do fornecimento de ã guã nãs 

hipo teses legãis previstãs e negãtivãçã o, dentre outros, ãssumindo os o nus decorrentes de tãl 

inãdimple nciã ãte  o limite de 120 diãs, ãpo s ã notificãçã o pãrã ã regulãrizãçã o dãs pende nciãs; e 

(ii) ão CONCEDENTE os o nus decorrentes dã inãdimple nciã por perí odo superior ã 120 diãs, 

considerãndo suã compete nciã pãrã ãdoçã o dãs demãis medidãs previstãs nos instrumentos 

celebrãdos com os irrigãntes dã ETAPA 1 e nã legislãçã o ãplicã vel; (iii) ãtribuiçã o ã  
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CONCESSIONA RIA dã incumbe nciã de retomãdã dãs unidãdes pãrcelãres, se decorridos 180 

(cento e oitentã) diãs sem ã regulãrizãçã o dãs pende nciãs pelos irrigãntes, nos termos do ãrt. 38, 

III, dã Lei nº 12.787/2013. 

 

 

6) FIXAÇÃO DE TARIFA DE IRRIGAÇÃO COM DESCONTO NO EDITAL 

 

Tipo de contribuição: Inclusã o 

 

Documento: Editãl e ãnexos 

 

Item do documento: incluir subitem no item 14.3 

 

Contribuição: 

Considerãndo ã sugestã o de que o Contrãto de CDRU estãbeleçã que ã gestã o e operãçã o dã 

INFRAESTRUTURA DE IRRIGAÇA O COMPARTILHADA ENTRE AS ETAPAS 1 E 2 e ã infrãestruturã 

de uso comum dã ETAPA 1 serã , como regrã, reãlizãdã pelã CONCESSIONA RIA, diretãmente, por 

subsidiã riã criãdã com essã finãlidãde ou mediãnte ã contrãtãçã o de terceiros, mediãnte 

ressãrcimento dãs respectivãs despesãs ou pãgãmento de remunerãçã o pelo fornecimento de 

ã guã pelos irrigãntes dã ETAPA 1 e 2, sugerimos que o valor da tarifa a ser praticado pela 

CONCESSIONÁRIA seja previsto no Edital. 

Nesse sentido, sugerimos que os custos de irrigãçã o (pãrã ãle m dos de energiã) sejãm incluí dos 

no EVTEA, de modo ã respãldãr o vãlor de tãrifã e ã viãbilidãde do Projeto.  

 

Ale m disso, sugerimos que o vãlor dã tãrifã ã ser previsto no EDITAL sejã ãquele prãticãdo hoje 

pelo Distrito de Irrigãçã o, com 5% (cinco por cento) de desconto, ãtuãlizãdo ãnuãlmente pelã 

vãriãçã o do I ndice de Preços ão Consumidor Amplo – IPCA, divulgãdo pelo Instituto Brãsileiro de 

Geogrãfiã e Estãtí sticã – IBGE. 

 

No mãis, sugerimos que sejã informãdo o histo rico de inãdimple nciã dos irrigãntes junto ão 

Distrito de Irrigãçã o. 

 

Justificativa: 
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A previsã o no Editãl do vãlor de tãrifã ã ser considerãdo pelos licitãntes em suãs propostãs 

finãnceirãs e  essenciãl pãrã que possãm precificãr o projeto de mãneirã ãdequãdã e isono micã. 

 

A sugestã o de que o vãlor dã tãrifã ã ser previsto no Editãl sejã ãquele prãticãdo hoje pelo Distrito 

de Irrigãçã o, com 5% (cinco por cento) de desconto, tem por objetivo (i) contribuir com ã 

modicidãde tãrifã riã, em prol dos irrigãdos; (ii) demonstrãr, de ãntemã o, ã vãntãjosidãde dã 

ãssunçã o dãs ãtividãdes de gestã o e operãçã o dã INFRAESTRUTURA DE IRRIGAÇA O 

COMPARTILHADA ENTRE AS ETAPAS 1 E 2 e dã infrãestruturã de uso comum dã ETAPA 1 pelã 

CONCESSIONA RIA, tendo em vistã que prãticãrã  tãrifã mãis bãixã do que ã ãtuãl, ãle m de se 

responsãbilizãr pelã implementãçã o de modernizãço es ã  infrãestruturã. 

 

No mãis, ã previsã o de reãjuste ãnuãl do vãlor dã tãrifã e  essenciãl pãrã fãzer frente ã s vãriãço es 

inflãcionã riãs durãnte o perí odo dã CDRU. 

 

Por fim, e  de sumã relevã nciã pãrã fins de plãnejãmento e precificãçã o de propostãs que o EVTEA 

sejã ãjustãdo pãrã contemplãr os custos de irrigãçã o (pãrã ãle m dos de energiã), bem como que 

sejã divulgãdo, junto com o Editãl e demãis documentos do Projeto, o histo rico de inãdimple nciã 

dos irrigãntes junto ão Distrito de Irrigãçã o. Com bãse nessãs informãço es, ãs licitãntes terã o 

condiço es ãdequãdãs de dimensionãr ãs propostãs finãnceirãs ã serem ãpresentãdãs nã licitãçã o. 

 

 

7) ALOCAÇÃO DE RISCOS POR VÍCIOS EM INFRAESTRUTURA EXISTENTE 

 

Tipo de contribuição: Alterãçã o 

 

Documento: Contrãto e ãnexos 

 

Item do documento: Clã usulã 19.1, “ii” e “iii”. 

 

Contribuição: 

Sugerimos que o risco de ví cios ocultos nã infrãestruturã, equipãmentos ou instãlãço es cujã 

propriedãde ou gestã o e operãçã o sejã trãnsferidã do CONCEDENTE pãrã ã CONCESSIONA RIA sejã 

ãlocãdo ão CONCEDENTE. 
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Alternãtivãmente, sugerimos que o risco sejã compãrtilhãdo entre ãs PARTES, de modo que ví cios 

ocultos nã infrãestruturã, equipãmentos ou instãlãço es identificãdos pelã CONCESSIONA RIA no 

prãzo de 24 (vinte e quãtro) meses contãdos do iní cio dã eficã ciã contrãtuãl, e reportãdos ão 

CONCEDENTE em ãte  30 diãs do te rmino do prãzo de 24 (vinte e quãtro) meses, sejãm pãssí veis 

de reequilí brio. 

 

Justificativa: 

Por definiçã o, ví cios ocultos sã o ãqueles nã o ãpãrentes, que so  podem ser conhecidos ãpo s ã 

operãçã o dã infrãestruturã, equipãmento ou instãlãçã o. Isso significã, no ã mbito de um projeto de 

infrãestruturã submetido ã licitãçã o, que e  inviã vel ão licitãnte tomãr conhecimento de ví cios 

ocultos durãnte o processo licitãto rio, sejã por meio de visitãs te cnicãs ou dã ãnã lise de 

documentãçã o te cnicã “ãs built”. Por conseque nciã, ã precificãçã o de ví cios ocultos nãs propostãs 

finãnceirãs dã licitãçã o e  impossí vel, dãdã ã impossibilidãde de se ter conhecimento do tipo e dã 

dimensã o dos ví cios em questã o ãntes de se operãr ã infrãestruturã, equipãmento ou instãlãçã o. 

 

Em rãzã o disso, ã ãlocãçã o de riscos veiculãdã nã Minutã de Contrãto de CDRU e  inãdequãdã. A 

Clã usulã 19.1 ãtribui ã  CONCESSIONA RIA os seguintes riscos: 

 

ii. constatação de VÍCIOS CONSTRUTIVOS e inadequações das obras realizadas pela 

CONCESSIONÁRIA;  

 

iii. falhas, condições inadequadas e vícios de qualquer natureza, sejam aparentes ou ocultos, na 

infraestrutura, equipamentos ou instalações cuja propriedade ou gestão e operação seja transferida 

do CONCEDENTE para a CONCESSIONÁRIA; 

 

“VI CIOS CONSTRUTIVOS” sã o definidos pelã Clã usulã 1 dã Minutã de Contrãto de CDRU como 

“defeitos, anomalias ou patologias que afetam o desempenho do SISTEMA DE IRRIGAÇÃO da 

CONCESSÃO, causando transtornos ou prejuízos à CONCESSÃO, podendo decorrer de falha de projeto 

ou de execução, compreendendo vícios aparentes ou ocultos (redibitórios)”, o que reforçã ã 

inãdequãçã o de ãlocãr o risco em questã o ã  CONCESSIONA RIA. 

Como regrã, umã estrãte giã eficiente pãrã ãlocãçã o de riscos compreende tre s etãpãs de ãnã lise. 

A primeirã consiste em ãvãliãr quãl dãs pãrtes tem melhores condiço es de prevenir o evento 
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grãvoso e, em cãso de suã mãteriãlizãçã o, melhor gerenciã -lo. Cãso nenhumã dãs pãrtes estejã ãptã 

pãrã suportãr o risco, ã segundã etãpã dã ãlocãçã o consiste em ãnãlisãr ã viãbilidãde de recorrer 

ão mercãdo securitã rio pãrã cobrir ã mãteriãlizãçã o do risco. Em sendo viã vel, ã Administrãçã o 

Pu blicã poderã  exigir do ente privãdo ã contrãtãçã o dã respectivã ãpo lice de seguro. Finãlmente, 

se o mercãdo securitã rio nã o estiver ãpto ã ãbsorver o evento grãvoso, ã etãpã finãl consiste em 

ãtribuir o risco ão Poder Concedente, jã  que ã ãlocãçã o do risco ão privãdo resultã em suã 

precificãçã o nã propostã dã licitãçã o – tornãndo o projeto mãis cãro e gerãndo ineficie nciãs cãso 

o risco nã o venhã ã se mãteriãlizãr. 

 

Em outrãs pãlãvrãs: se o risco e  ãlocãdo ã  Concessionã riã, pressupo e-se que, nã quãlidãde de 

ãgente econo mico rãcionãl, procederã  ã  precificãçã o dos custos correspondentes em suã propostã 

nã licitãçã o – e, no cãso de ví cios ocultos, em que umã precificãçã o rãcionãl e embãsãdã e  

impossí vel, ã reservã de continge nciã dã CONCESSIONA RIA tende ã ser conservãdorã, onerãndo 

ãindã mãis ã propostã. Isso significã, no cãso em ãpreço, umã propostã com vãlor de outorgã 

reduzido, em detrimento do melhor interesse dã Administrãçã o Pu blicã. 

 

Por esse motivo, sugere-se ã ãlocãçã o ão CONCEDENTE do risco de ví cios ocultos nã 

infrãestruturã, equipãmentos ou instãlãço es cujã propriedãde ou gestã o e operãçã o sejã 

trãnsferidã pãrã ã CONCESSIONA RIA. 

 

Alternãtivãmente, sugere-se que o Contrãto de CDRU prevejã que ã CONCESSIONA RIA terã  o prãzo 

de 24 (vinte e quãtro) meses contãdos do iní cio dã eficã ciã contrãtuãl pãrã identificãr ví cios 

ocultos nã infrãestruturã, equipãmentos ou instãlãço es cujã propriedãde ou gestã o e operãçã o lhe 

sejã trãnsferidã pelo CONCEDENTE, tendo direito ão reequilí brio econo mico-finãnceiro do 

Contrãto de CDRU se reclãmã -los ão CONCEDENTE em ãte  30 (trintã) diãs contãdos do te rmino 

do prãzo de 24 (vinte e quãtro) meses. Dessã mãneirã, ãssegurã-se (i) um prãzo mí nimo de 

operãçã o pelã CONCESSIONA RIA dos ãtivos que lhe forãm trãnsferidos, prãzo esse que permitirã  

ã identificãçã o de eventuãis ví cios ocultos, bem como (ii) o direito ão reequilí brio econo mico-

finãnceiro do Contrãto de CDRU se reclãmã -los ão CONCEDENTE em ãte  30 (trintã) diãs do 

te rmino do prãzo de 24 (vinte e quãtro) meses, evitãndo ã onerãçã o de propostãs finãnceirãs nã 

licitãçã o. 

 

8) PASSIVOS AMBIENTAIS COM FATO GERADOR ANTERIOR À CDRU 
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Tipo de contribuição: Alterãçã o 

 

Documento: Contrãto e ãnexos 

 

Item do documento: Clã usulã 19.1, xxix 

 

Contribuição: 

Sugerimos que o risco de custos com recuperãçã o, prevençã o, remediãçã o e gerenciãmento de 

pãssivos ãmbientãis relãcionãdos ã  ã reã objeto dã CDRU ou gerãdos pelãs ãtividãdes relãtivãs ã  

CONCESSA O ãnteriores ã  ãssinãturã do CONTRATO sejã ãlocãdo ão CONCEDENTE. 

 

Justificativa: 

As licitãntes nã o te m meios de identificãr os pãssivos ãmbientãis existentes nã ã reã dã CDRU, ou 

cujo fãto gerãdor jã  tenhã sido cãusãdo, ãntes dã ãpresentãçã o de suãs propostãs finãnceirãs nã 

licitãçã o. Em rãzã o disso e dã ãuse nciã de informãço es oficiãis, ã precificãçã o rãcionãl e isono micã 

de tãis pãssivos nãs propostãs ficã comprometidã. 

 

Pãrã que ã ãlocãçã o do risco de pãssivos ãmbientãis pre vios ã  celebrãçã o do Contrãto de CDRU ã  

CONCESSIONA RIA sejã rãcionãl, pressupo e-se que o CONCEDENTE informãrã , junto com Editãl, 

quãis sã o os pãssivos existentes, permitindo que ãs licitãntes precifiquem-nos em suãs propostãs 

finãnceirãs. Cãso os pãssivos ãmbientãis existentes sejãm desconhecidos ou nã o sejãm informãdos 

no Editãl, o risco deve ser ãssumido pelo CONCEDENTE, dãdã ã totãl impossibilidãde de mitigãçã o 

ou precificãçã o pelãs licitãntes. 

 

Sendo ãssim, ou o CONCEDENTE fãz umã listãgem exãustivã dos pãssivos ãmbientãis existentes e 

trãnsfere ã  CONCESSIONA RIA o risco de custos com recuperãçã o, prevençã o, remediãçã o e 

gerenciãmento, ou ãbsorve o risco em questã o. Jã  o risco de pãssivos que decorrãm de fãto gerãdor 

pre vio ão Contrãto de CDRU (ou sejã: de responsãbilidãde do CONCEDENTE) e se mãteriãlizem 

ãpo s ã suã ãssinãturã deve ser ãlocãdo ão CONCEDENTE em quãlquer hipo tese, dãdã ã totãl 

impossibilidãde de ãntecipãçã o ou mitigãçã o do risco pelã CONCESSIONA RIA. O risco de pãssivos 

ãmbientãis cãusãdos pelã CONCESSIONA RIA, por suã vez, devem ser ãlocãdos ã essã u ltimã. 
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9) FATO DO PRÍNCIPE 

 

Tipo de contribuição: Alterãçã o 

 

Documento: Contrãto e ãnexos 

 

Item do documento: Clã usulã 19.2, “xiv” 

 

Contribuição: 

Sugerimos que o risco de fãto do prí ncipe, fãto dã Administrãçã o e de deciso es judiciãis nã o 

cãusãdãs pelã CONCESSIONA RIA que suspendãm ou impeçãm ã cobrãnçã integrãl e reãjustãdã 

pelo fornecimento de ã guã ãos irrigãdos sejã ãlocãdo ão CONCEDENTE. 

 

Justificativa: 

A robustez do ãrrãnjo de remunerãçã o dã CONCESSIONA RIA e  condiçã o imprescindí vel pãrã ã 

segurãnçã jurí dicã e ãtrãtividãde do Projeto. Cãso ã CONCESSIONA RIA venhã ã ãssumir ãs 

ãtividãdes do Distrito de Irrigãçã o, deverã  estãr resguãrdãdã pelã mãtriz de riscos do Projeto de 

que nã o ficãrã  impossibilitãdã de cobrãr ãs tãrifãs que lhe serã o devidãs por contã de eventos de 

fãto do prí ncipe, fãto dã Administrãçã o e de deciso es judiciãis ã que nã o tenhã dãdo cãusã.  

 

 

10) CONDIÇÕES DE EFICÁCIA DO CONTRATO DE CDRU 

 

Tipo de contribuição: Alterãçã o e Inclusã o 

 

Documento: Contrãto e ãnexos 

 

Item do documento: Clã usulã 3.1.1 

 

Contribuição: 

Sugerimos que ã DATA DE EFICA CIA do Contrãto de CDRU sejã ãquelã em que estiverem 

cumpridãs ãs seguintes condiço es, cumulãtivãmente: (i) publicãçã o do extrãto do Contrãto de 

CDRU no DOU; (ii) obtençã o do finãnciãmento de longo prãzo pãrã ã CDRU pelã 

CONCESSIONA RIA; (iii) obtençã o dã Licençã de Instãlãçã o do empreendimento pelã 
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CONCESSIONA RIA; e (iv) ãpresentãçã o pelo CONCEDENTE de compromisso firme de suprimento 

de energiã ele tricã subscrito pelã distribuidorã de energiã locãl, compãtí vel com ã demãndã do 

Projeto. 

 

Cãso o CONCEDENTE nã o consigã ãdotãr ãs medidãs de regulãrizãçã o fundiã riã e definir ãs ã reãs 

de reservã legãl ãntes dã reãlizãçã o do certãme licitãto rio, sugerimos que ã DATA DE EFICA CIA do 

Contrãto de CDRU sejã ãquelã em que estiverem cumpridãs, ãle m dãs condiço es ãcimã, ãs 

seguintes: (v) regulãrizãçã o fundiã riã; (vi) definiçã o dãs ã reãs de reservã legãl. 

 

Ate  o cumprimento dãs condiço es de eficã ciã ãcimã, ã exigibilidãde de quãlquer obrigãçã o 

contrãtuãl dã CONCESSIONA RIA deve ficãr suspensã, incluindo, mãs nã o se limitãndo ã: (i) o 

pãgãmento de pãrcelãs dã outorgã; (ii) ã integrãlizãçã o do cãpitãl sociãl dã SPE; (iii) o iní cio dã 

reãlizãçã o dos investimentos contrãtuãlmente previstos. 

 

Ale m disso, sugerimos que o prãzo pãrã cumprimento dãs condiço es de eficã ciã do Contrãto de 

CDRU sejã de 24 (vinte e quãtro) meses. Cãso (a) ã CONCESSIONA RIA nã o consigã cumprir ãs 

condiço es sob suã responsãbilidãde nesse prãzo, por motivos que comprovãdãmente nã o lhe 

sejãm imputã veis; e/ou (ii) o CONCEDENTE nã o consigã cumprir ãs condiço es sob suã 

responsãbilidãde nesse prãzo; sugerimos que ã CONCESSIONA RIA tenhã o direito de rescindir o 

Contrãto de CDRU ãutomãticãmente, sem quãisquer penãlidãdes, sem prejuí zo de ãs PARTES 

ãcordãrem ã prorrogãçã o do prãzo em questã o. 

 

Justificativa: 

O iní cio dã eficã ciã do Contrãto de CDRU deve estãr condicionãdo ão ãtendimento de condiço es 

mí nimãs pãrã o regulãr desempenho dãs obrigãço es contrãtuãis pelãs PARTES. Sem o 

cumprimento de tãis condiço es, hã  risco sensí vel ã  implementãçã o do Projeto, permeãdo por 

ãtrãsos e lití gios durãnte ã gestã o contrãtuãl. 

 

A obtençã o do finãnciãmento de longo prãzo e ã obtençã o dã Licençã de Instãlãçã o do 

empreendimento sã o etãpãs costumeirãmente morosãs, por motivos que fogem ão controle dã 

CONCESSIONA RIA. Ale m disso, sem finãnciãmento e sem licençã ãmbientãl ã implãntãçã o do 

Projeto ficã severãmente comprometidã. Por contã disso, entende-se essenciãl que tãis 

providenciãs sejãm trãtãdãs como condiço es de eficã ciã do Contrãto de CDRU. 
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O mesmo vãle pãrã o compromisso firme de suprimento de energiã ele tricã subscrito pelã 

distribuidorã locãl, compãtí vel com ã demãndã do Projeto. A segurãnçã do fornecimento de 

energiã ele tricã pãrã o Projeto e  indispensã vel pãrã o seu regulãr trãnscurso, dãdã ã ãltã demãndã 

pãrã operãçã o dã infrãestruturã de irrigãçã o. Sem o compromisso firme de suprimento dã 

distribuidorã, o Projeto se tornã inexequí vel. 

 

Por fim, ã regulãrizãçã o fundiã riã e ã definiçã o dãs ã reãs de reservã legãl sã o pontos de ãlto risco 

pãrã ã ãtrãtividãde do Projeto, sejã porque comprometem o tãmãnho dã ã reã de explorãçã o 

(regulãrizãçã o fundiã riã), sejã porque podem comprometer o licenciãmento ãmbientãl e o pro prio 

finãnciãmento do projeto (dãdã ã necessidãde de expãnsã o de ã reãs de reservã legãl) – ã rigor, tãis 

pontos deveriãm ser equãcionãdos ãntes dã publicãçã o do Editãl. Nã o obstãnte, em nã o sendo 

possí vel solucionã -los previãmente ã  publicãçã o do Editãl, trãtã -los como condiçã o de eficã ciã e  ã 

melhor formã de mitigãr o risco que impo em ão sucesso do Projeto. 

 

 

11) FONTE HÍDRICA  

 

Tipo de contribuição: Esclãrecimento 

 

Documento: Estudos de Engenhãriã 

 

Item do documento: N/A 

 

Contribuição: 

Solicitãmos informãço es sobre ã cãptãçã o de ã guã no Rio Pãrnãí bã pãrã o perí metro irrigãdo de 

Tãbuleiros. Em especiãl, solicitãmos esclãrecimentos sobre (i) ã necessidãde de obrãs de 

drãgãgem em funçã o do efeito dãs mãre s; (ii) ã periodicidãde recomendãdã pãrã ã reãlizãçã o de 

obrãs de drãgãgem; e (iii) quãndo foi reãlizãdã ã u ltimã obrã de drãgãgem. 

 

Sugerimos que tãis informãço es sejãm ãcrescidãs ão EVTEA. 

 

Justificativa: 

O EVTEA deve incorporãr ãs obrãs necessã riãs pãrã viãbilizãr ã cãptãçã o de ã guã pãrã irrigãçã o 

do perí metro no ã mbito do Projeto. 
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12) DISPONIBILIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Tipo de contribuição: Inclusã o 

 

Documento: Estudos de Engenhãriã 

 

Item do documento: 3.4 e 6.7 

 

Contribuição: 

Considerãndo que ã gerãçã o dã energiã ele tricã nãs quãntidãdes estimãdãs nos estudos e  essenciãl 

pãrã ã viãbilidãde dã execuçã o contrãtuãl, sugerimos que hãjã ã formãlizãçã o de umã consultã 

formãl pelo CONCEDENTE ã  concessionã riã de distribuiçã o de energiã ele tricã locãl (Equãtoriãl 

Energiã Piãuí ) pãrã que informe se consegue gãrãntir o fornecimento de energiã nãs quãntidãdes 

orã estimãdãs, sob penã de eventuãl inviãbilidãde do projeto.  

 

Nesse sentido, sugerimos que ã ãpresentãçã o pelo CONCEDENTE de compromisso firme de 

suprimento de energiã ele tricã subscrito pelã distribuidorã de energiã locãl, compãtí vel com ã 

demãndã do Projeto, sejã condiçã o de eficã ciã do Contrãto de CDRU. 

 

Justificativa: 

Conforme se verificã nos itens 3.4 e 6.7 dos Estudos de Engenhãriã, hã  ã previsã o dãs implãntãço es 

necessã riãs pãrã ã gerãçã o dã energiã ele tricã em quãntidãde suficiente e ãdequãdã pãrã gãrãntir 

o funcionãmento dã 2ª Etãpã (cãptãçã o e distribuiçã o de ã guã pãrã irrigãçã o). 

 

Jã  o item 9.2.6 dos Estudos de Engenhãriã trãz umã estimãtivã ãnuãl de energiã ele tricã que serã  

necessã riã pãrã gãrãntir ã execuçã o contrãtuãl nos termos previstos no Editãl, Minutã de Contrãto 

e Anexos (consumo ãnuãl estimãdo de 66.179,73 MW/h – sem considerãr ã consumo e demãndã 

dã ETAPA 1). 

 

Considerãndo que ã gerãçã o dã energiã ele tricã nãs quãntidãdes estimãdãs nos estudos e  

imprescindí vel pãrã ã viãbilidãde dã execuçã o contrãtuãl, fãz-se necessã rio que o CONCEDENTE 

formãlize umã consultã ã  concessionã riã de distribuiçã o de energiã locãl pãrã confirmãr ã suã 

cãpãcidãde de fornecer energiã ele tricã ão Projeto nãs quãntidãdes orã estimãdãs, sob penã de 
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suã inviãbilidãde. Ale m disso, dãdã ã sensibilidãde do suprimento dã demãndã de energiã ele tricã 

pãrã ã exequibilidãde do Projeto, e  imperãtivã ã inclusã o de condiçã o ã  eficã ciã do Contrãto de 

CDRU consubstãnciãdã nã ãpresentãçã o pelo CONCEDENTE de compromisso firme de suprimento 

de energiã ele tricã subscrito pelã distribuidorã de energiã locãl, compãtí vel com ã demãndã do 

Projeto. 

 

Sendo o que tí nhãmos ã ãpresentãr, renovãmos nossos votos de estimã e considerãçã o. 

 

Atenciosãmente,  

 

 

TAUIL E CHEQUER SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

 

____________________________________________________________ 

Juliãnã Deguirmendjiãn 

So ciã 

OAB/SP nº 358.753 

E-mãil pãrã contãto: jdeguirmendjiãn@mãyerbrown.com 

Telefone pãrã contãto: (11) 99966-9573 

 


